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DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

CONTRATO N~ 007/CR/ 98 
TERJ\'10 DE CONTRA TO DE CONCESSÃO l~ODOVlÁ 

SISTEMA ANCHlETA· IMIGRAl'ITES ·SAI 

EDITAL DE LlCITAÇÃO DER Nº 15/CIC/97 

----~ 

Aos 27 dias do mês de maio de 1993. São Paulo, na sede do DER - Dcpartamenio de Estradas de RodagenL 
comparecem as partes. a saber. de wn lado o DEPARTAMENTO DE ES"ffiADAS DE RODAGEM · DER/SP. 
doravamc ncs1e instromemo denominado CONTRATANTE, autarquia cs1ndual com sede no mwiicípio de São Paulo. 
Estado de sno Paulo, à Av. do Estado, 777, neste ato representada pelo seu Superintendente. Eng.º Sergio Augusto de 
Arruda Camargo, e. de outro lado a PRIMA V Consll'\IÇÕes e Comércio Lida.. com sede~ Rua Teófilo Ouoni. 63 - Jº 
anel. Rio de Janeiro, Estado de São Paulo, inscrita no CGCIMF sob ií' Rl.ll0.12-IA>OOl·21. doravanle nes1e 
ins1rumen10 denominada CONTRATADA, representada por seu Procurador. Sr. Marcelino Rafan de Seras, brasileiro, 
c.isado. engcnliciro, Identidade n• 373.267 - SSP/PR e CPF/MF nº 428.355.429-49, conforme poderes estabelecidos no 
Estatuio Social da CONTRATADA, na forma dos docwnentos arquivados no COITTRATANTE. 

CONSIDERANDO QUE: 

O GO\·emo do Eslado de São Paulo decidiu atribuir. por intermédio do CONTRATANTE. à lniciaú"a privada a 
e.~ploração. mediante concessão. do Sis1ema Rodo,iário constiuúdo pelo SISTEMA ANCHIETA-IMIGRANTES -
SAI. dorarnnte ncsle instrumento designado SISTEMA RODOVIÁRJO. confom1e IJccreto nº 4 l.37L de 28 de 
no\'cmbrode 1996, e nº 42.321, de 7 de outubro de 1997. 

Em conseqíléncia dessa decis.~o, o CONTRATANTE, na qualidade de órg~o selorial de execuçilo. de\'ldarnente 
autori7.ado pelo Decrclo nº 4 I.3 70, de 28 de novembro de 1996. já referido. e pela Resolução do Secretário dos 
Transportes n• 02, de 30 de janeiro de 1997, alterada pela Resolução ST-27 de 10 de ou111bro de 1997. rcali7.ou o 
ccnnme licitatório. na modalidade concorrência pública in1c.rn.1cional. regulada pelas Leis FederaJs n• 8. 987. de I 3 de 
fc\'erciro de 1995, nº 9.074, de 7 de juUio de 1995, nº 8.666, de 21 de j unho de 1993, com a redação dada pela Lei n• 
8.8!1,. de 8 de junho de 1994 e n• 6.404. de 15 de dezembro de 1976, e pelas Leis Estaduais. nº 7.835. de 8 de maio de 
1992. n• 9.J61. de 5 de julho de 19% e nº 6.544. de 22 de no\'Cmbro de 1989, e pelo Decreto nº 41.37) , de 28 de 
novembro de 1996. e nº 42.321. de 7 de outubro de 1997, e pelo Edital de LicirnçAo DER n" l5/CIC/97. 

A CONTRATADA e a sociedade à qual foi adjudicado o objc10 da LIC ITAÇÃO. de co11fon11idade com ato d.~ 
Comissão Julg.1dora da LICITAÇÃO. aprovado pelo Superin1c11dente do DER. poblicado no Diário Oficial do Estado 
'e l de abril de J 998. 

t'e lns mesmas foi acordada a celebração do presente CONTRA TO DE CONCESSÃO. que se regerá pelas cl~uSttlas e 
condições seguintes. 

CLÁUSULA I.' · DEFINIÇÕES 

CAPÍTUf...01 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

1.1. Neste CONTRA TO e nos seus ANEXOS. sempre que cm maiúsculns. e s.1lvo se do contex10 resuhar 
claramen1e sentido diferente. os termos a seguir indicados lerão o seguinte significado: 

1 AGENTETECNlCO: entidade liscali7.adora da execução dos serviços ob.rcto da CONCESSÃO: 
li AMPLIAÇÃO PRINCIPAL: dupl icação <fa rodovia SP- 160. do km 41 no km 58 (lrcvo da SP-055). 

implamação do VDl2 1i.1 SP-160 e iniplantação da qu.1n.1 faixa entre os km 59. (após o VD 12) e 62 
d;! SP 160, nos termos do Anexo 7 do Edi~1l: 

Ili CONCESSÃO: delegação do scrvico público de exploração do SISTEMA RODOYlÁRJO: 
IV CONTRATADA: empresa isoladii ii quem foi adjudic11da a LICrfAÇÃO: 
V CONTRA TO· contraio de con<:esSao da e.•ploração do SISTEMA ROIJOVIÁRIO: 
Vl CONSTRUTOR: empresa ou empresas contratad:1s pela CONCESSIONÁRIA pam a cxccuç.~o de 

sCf\•iços que integram ns FUNÇÕES DE CONSERVAÇÃO cus FUNÇÕES DE AMPLIAÇ
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DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

DERSA: DERSA - l)csenrnlvin1cnto Rodoviário S.A: 
FUNÇÕES DE AMPLIAÇÃO: os serviços objeto do Arl . 5º. inciso 111. ao REGULAMENTO DA 
CONC"ESSÃO; 
FUNÇÕ~ DE CONSERVAÇÃO: os serviços objeto do An. 5° , inciso li, do REGULAMENTO 
DA CONCESSÃO : 
FUNÇÕES OPERACIONAIS: os serviços objeto do Art. 5°, inciso 1, do REGULAMENTO DA 
CONCESSÃO: 
JNSTITIJIÇÕES FINANCIADORAS: inS1i1uições financeiras que suprirão a CONCESSIONÁRIA 
com os recursos financeiros necessários ao acsenvolvlmcnto aa CONCESSÃO; 
LICITAÇÃO: o processo de seleção para a escolha cfa Empresa ou Cons6rcio para efeito de 
atribwçao da CONCESSÃO. nos tennos do Edital n" 15/C'IC/97: 
PARTES: O CONTRA TANIC e a CONCESSIONÂH 1 \ : 
PODER CONCEDENTE: o Estado de São Paulo: 
PROJEÇÕES FINANCEIRAS: o conjunto de informações econômico-financeiras incluído no 
Envelope da Proposta Financcirn.. iruegmnte da PROPOSTA: 
PROJETISTA: empresa ou empresas com.ratadas p~ra a elaboração dos projetos necessários ao 
desenvolvimento dos serviços correspondentes a FUNÇÕES OE CONSERVAÇÃO e a FUNÇÕES 
DE AMPLIAÇÃO: 
PROPOSTA: o conjunto de infonnações e documemos apresenllldos pelo LICIT AN1E_ aulor da 
Proposta que seniu de base ã adjudicação do objeto <L1 L!CIT AÇÃO, bem como das informações e 
esclarecimentos pres1ndos posteríonnente. relati\'ameme à mesma: 

XVIII REGULAMENTO DA CONCESSÃO: Rcgulamcnro da Conccss.~o dos Scn·iços Públicos de 

XIX 

XX 

XXI 

XXII 

ExplorJçlto do Sistema Rodo\'iário constituído pelo - SISTEMA ANCHIET A-IMJGRANTES - SAI, 
instituido pelo Decreto 11° 41.371. de 28 de 110\'cmbro de 1996. e nº 42.32 l. de 7 de outubro de 1997. 
SECRETARIO DOS TRANSPORTES: Sccret.irio de Estado dos Negócios dos Transportes do 
Estado de São Paulo: 
SERVl('O ADEQUADO: camcterís1icas dos serviços a serem prestados pela CONCESSIONÁRIA. 
definidas no Art. 6°. da Lei Federal nº 8.987. de 13 de fc•-crciro de 1995: 
SERVIÇOS COMPLEMENTARES: os ~cniços considerados como con,·enientes. mas nl!o 
csscncinis. parn ma111cr o SERVIÇO ADEQUADO em lodo o SISTEMA RODOVIÀRÍO. a serem 
prcs~tdos por terceiros que n<io a CONCESSIONÀRIA: 
SERVIÇOS DELEGADOS: scn·iços a serem prest.~dos pela CONCESSIONÁRIA.. compreendendo 
aqueles correspondentes a FUNÇÕES OPERACIONAIS, a FUNÇÕES DE CONSERVAÇÃO e a 
FUNÇÕES DE AMPLIAÇÃO: 

XXII! SERVIÇOS NÃO DELEGADOS: os sen·íços de competência cxclusi\'3 do Poder Público_ n:lo 
compreendidos no objeto d;1 CONCESSÃO. 

X.XIV SISTEMA EXISTENTE: o atual co11jun10 de pistas de rolamenro do Sistema Roao,·iftrio. suns 
rcspeclÍ\'3S faixas de doulinio e cdificaçOcs. instaluções e equipamentos nelas contidos. nos termos 
do REGULAMENTO DA CONCESSÃO e do EDITAL: 

XXV SISTEMA RODOVIÁRIO: o conjunto composto. m si11~~ção nlual, pelo SISTEMA EXJSTEl'fTC e. 
110 íuturo, pelas ampliações decorrentes dos serviços correspondentes :Is íunçocs de nmpliaçfto. 
inclus"·e aquelas n serem cxecu1aclas pelo PODER CONCEDENTE. nos termos do EdllaJ. 

X.XVI VALOR DA CONTRATAÇÃO: RS 4.-181 .30 1.180.00 (quatro bilhões. qumrocemos e oitenta e um 
milhões. tre1.cntos e um mil e ccmo e oucma re.1is). rc.1justado pela mesma fõnnula e nas mesmas 
datas em que o rcajust:nnento for eíeti\'amcntc aplicudo i1 Tarifa de Pedágio: 

XXVll VALOR DOS INVESTIMENTOS: R$ 953.215.7JO.OO (novecentos e cínqücttla e três milhões. 
du1.cntos e quin:~c mil e sctcccmos e trinta reais). reajustado pela mesma fônnula e nas mesmas datas 
cm que o reajustamento for efetl\·amente aplicado à Tnrifa de Pedágio. 

CLÁUSULA 2." - ANEXOS 

2. 1. lmegrnm o CONTRA TO. p:\m 1oaos os efeitos legais e con1ra111ais. os documentos rcl~cionados nest3 
Cláusula 

a) ANEXO 1: Edital de Concorrêncfa N" 15/CIC/9?. Incluídos os esclarecimentos prestados ftos 
interessados: 

b) ANEXO li: DOCUMENTA(' AO OE HABILITA(' ÃO: 
e) ANEXO til: PROPOSTA (Metodologia de E.xccução e Proposta Fln~nccira): 
d) ANEXO IV: Esclarecimentos prcs1<1dos sobre a C'ROP9STA: .~ 
e) ANEXO V: Composição i1cionâria da CONCESSIONARIA: / 
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DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

f) ANEXO VI: Eslatuto Socínl du CONCESSIONÁRIA: . 
g) ANEXO VII : Composição dos órgãos da Administrnç3o d.i CONCESS10NARJA: 
h) ANEXO VIII: Compronús.so de ln1egrali1Jlçílo do Capllal Social: 
i) ANEXO IX: Documentos de Financiamento; 
j) ANEXO X: Minuta do Contrato de Conscrv:ição; 
1:) ANEXO XJ: Minuta do Contmto de Projeto; 
1) ANEXO XII: Minuia do Contrato de Construção; 
m) ANEXO XIII: Garantias; 
n) ANEXO XIV: Apólices de Seguro; 
o) ANEXO XV: Tabela de Mul tas (Anexo 11 do Edital); 
p) ANEXO XVI: Estrutura Tarifária (Anc.xo 4 do Edilal); 
q) ANEXO XVll: Cupons de Pedágio. 

2 .2. Os tllulos dos Capitulas e das Cláusulas do CONTRA TO e de seus ANEXOS não fa1.crn pane dos mesmos 
para efci10 de sua aplicação, sendo incluídos apenas para facilitar a locali1Jlçiio dos assw1tos. 

CLÁUSULA 3.' - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

3.1. A CONCESSÃO reger-se-á pelo An. 175 da Constituição. pelas Leis Federais nº 8.987. de 13 de fevereiro de 
1995, nº 9.074, de 7 de j ulho de 1995, n° 8.666, de 21 de julho de 1993. com a cedação a1ualizada pela Lei n• 
8.&83. de 08 de junho de 1994. pela Lei Estadual ri' 7.835, de 8 de maio de 1992. e nº '>.361. de S de julho de 
1. 996, pelo REGULAMENTO DA CONCESSÃO e pelas demais nonnns regulamentares aplicáveis. 

CLÁUSULA 4.' - INTERPRETÁÇÃO 

4. 1. Na interpretação, in1egração ou aplicação de qualquer disposiçilo do CONTRA TO. de\'cri!o ser consideradas 
em primeiro lugar as cláusulas contratuais e, depois, as disposições dos ANEXOS que nele se consideram 
integrados. corúonne cláusula 2', que tenham maior relevância na ma1éria cm causa. 

4.1.1. Se nos Projeios Executivos apresemados pela CONCESSIONÁRIA e aprovados pelo CONTRATANTE. 
existirem divergências entre as peças, que mo se possam resolver auavés de recurso às regr.1s gerais de 
interpretação, observar-se-á o segui111e: 

4. 1.1 .1. As pcç.1s desenhadas prevalecer.lo sobre todas as outros q1•1n10 à Joc:ili1J1ção, especificações. cRractcris1icas 
dos sel'•iços e cspecíficaçõcs relalivas às suas diferentes p.111cs; 

4. 1. 1.2. No que se refere à na1ureza e aos mé1odos construtivos dos rrabalhos, prevaloccrllo as condiQOes do Proieto 
Básico constante do Edi1al de Concorrência; 

.. 1. 1.3. Nos demais aspec1os prevaleccnl o que constar da memóri3 dcscritJva e escri1a dns restaJllCS peças do 
Projeto Básico. 

CAPÍTULO li 
OBJETO (jA CONCtSSÃO 

Ct,,.\ USULA 5.' - OBJ ETO DA CONCESSÃO 

5.L A CONCESSÃO tem por objeto a cxploraç.~o do SISTEMA RODOVIÁRIO. compreendendo. nos tennos 
deste CONTRA TO: 

1 - execução. ges1ilo e fiscalização dos SERVIÇOS DELEGADOS: 
li - npoio na execução dos SERVlÇOS NÃO DELEGADOS; 
!li - gestão e fiscalização dos SERVlÇOS COMPLEMENTARES. 

5.2. A transfcnlncia. a qualquer título. da concessão somente podera ser feitas com a pré.ia e expressa aulorização 
do CO~ T ANTE. aprovada pelo PODER CONCEDENTE. 

' 1 A execução dos serciÇOs e a e.,plornç.'io do SISTEMA ROOOVIÁ.RIO devcr.io obedecer ao dispos10 no 
REGULAMENTO DA CONCESSÃO. nas nomias. nos padrões e nos procedimentos dispos1os no EDITAL 
(ANEXO 1) e na PROPOSTA (ANEXO UI). / 
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DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

Cl.ÁUSULA 6.' - ESPÉCIE DA CONCESSÃO 

6.1. A CONCESSÃO é de serviço público precedida da execução de ot>r:i pública e scr{J explor.:ida cm regime de 
cobrança de pedágio e de outros serviços prestados aos usuários. nos 1ennos estabelecidos no Capítulo X 1 deste 
CONTRATO. 

CAPÍTULO llJ 
PRAZO DA CONCESSÃO 

Cl.ÁUSULA 7.' - PRA7..0 DA CONCESSÃO 

7.1. O pra2.0 da CONCESSÃO é de 240 (du:t.en1os e qWlrCnta) meses. contados da daL~ da Tr.insferência de 
Controle do SIS1EMA EXISTENTE. 

7.2. A al!craç.~o do pm?.o da CONCESSÃO será admitida para recompor o eqwlíbrio económiro-financciro do 
CONTRA TO, nas hipóteses p~istas na Cláusula 26 .. 

CAPITULO IV 
BENS DA CONCESSÃO 

CLÁUSULA 8.' - BENS INTEGRANTES DA CONCESSÃO 

8.1. Integram a CONCESSÃO: 

1 Todos os cquipamcruos. mãquinas, aparelhos, accssôrios e, de modo geral, lodos os demais bens 
\'inculados á e~ploraçi!o e manu1enç.~o do SISTEMA EXISTENTE, aransfcridos à 
CONCESSIONÁRIA. conforme relações conswntes do TERMO OE ENiREGA: e 

li Os bens adquiridos pela CONCESS!ONÁRlA, ao lon110 de todo o prazo da CONCESSÃO. que 
sejam u1ili1,ados na e~ploraçào do SISTEMA RODOVIA.RIO. 

8.2. A CONCESSIONÁRIA somente poderá alienar bens que inacgrnm a CONCESSÃO. nao afetados cm 
dccorréncia de sua des1 inaçflo especial de milii;ição pelos usuários. se proceder a sua imediata substituição por 
outros com condições de opcraciou11lidadc e fuuc:ionamenio idêJllicas ou superiores as dos substituídos. 

8.2. 1. Qualquer aJienoçiio ou aquisiç<i.o de bens que a CONCESSIONÁRIA prctencfa rcali2ar. nos írlúmos 5 (cinco) 
anos do pra7.0 da CONCESSÃO. deverá ser pttvia e expressamente autorizada pelo CONTRATANTE. 

~.2. 1.1. O CONTRA TANTc se pronunciará. por cscrilo. no prazo m{c-;imo de 1 S (qui1m:) dias. sobre a soliciuição 
da CONCESSIONÁRIA. dC\·endo esta. no seu pedido. e:<plicitnr clar;1mcn(e. quanto aos bens a serem 
adquiridos, se a sun amonizaçâo não puder ocorrer 1otaJ111ente dentro do prazo da CONCESSÃO. qual o 
1ratamcnto que de\'crá ser dado ao saldo não amoni7:tdo. 

CLÁUSUl,A 9." - BENS DE DOi\·JÍNIO PÚBLICO 

9. 1. 0 bens do SISTEMA RODOVL.\RIO. incluindo os bens imó\'eis adquiridos pela CONCESSIONÁRIA, por 
qualquer fomia. para o rcali111çifo dos serviços corresp0ndcn1es a FUNÇÕES DE AMPLIAÇÃO. afct;idos em 
decorréncia de sua dcs1inaç;'lo especial de 111ili7.aç::lo pelos usn~rios. n~o poderão. por se armar de bens fora de 
comércio. ser. a nerúuun ti1ulo. cedidos, alienados ou onerados. nem arrendados ou clidos crn comoclito ou. de 
qunlquer modo. ser pcnnitida a sua ocupação. arres10. penhora ou qualquer pro,idéncia dessa mesma naturew. 
c.~ccto no caso de bem mó"cl e C<JlUpamemo quando oferecido cm garontia de finru1ciamcnto á sua aquisiç.10. 

.\USULA 10.'-ESTATUTOS SOCIAIS 

CAPÍTULO V 
CONCESSIONÁRIA 

•v. I. Os cstatuios soci•is da CONCESSIONÁRIA são os co11s1amc~ do ANEXO VI , e seu objc!o social especifico e 
c~clush•o, durante todo o prazo da CONCESSÃO. scr.i o de e.~plomção do SISTEMA RODOVIÁRIO. 

10. 1.1 , Qualquer aJtcrnção dos es1a1111os sociais dependerá de prfria e expressa au1ori1,aç.'10 do CONTRA T ~N~ 
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DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

CLÁUSULA 11. - ESTRUTURA ACIONÁRJA 

11.1. A transferência de concessão ou do controle societário da CONCESSIONÁRIA sem prévin anuêncÍll do 
CONTRATANTE implicará a caducidade da concessão. 

CLÁUSULA 12. - CAPITAL SOCIAL 

12.1. O capítal social subscrito da CONCESSIONÂR!A é de RS 173..351.120,00 (cento e setenta e três milhões, 
trezemos e cinqOenta e um mil e ccnlo e vime reais), devendo o mesmo ser in1egrd!izado nos termos 
estabelecidos no Compromisso de Jn1cgralização do Capital Social, firmado pelos acionistas e que constitui o 
ANEXO VIII. 

12.1.1. Alé a data da Transferência de Controle do SISTEMA ROJ)OVJÁRJO. a CONTRATADA deverá 
inlegmlizar, em dinheiro. no mínimo 10% (dez porcento) do ci1pi1<1I subscrito da CONCESSIONÁRIA. 

12.1.2. O saldo do capital social a integralizar, de R.$ 156.014.120.00 (ccu10 e cinqüenta milhões q11alor7..e mil e 
cento e vinte reais), será reajustado anualmeme. pela mcsm,, fónnula e nas mesmas dalas em que o 
reajustamento for cfetivamcn1e aplicado à Tarifa de Pedágio. n:lo podendo. em nenhuma hip61ese, o capilal 
social in1egralizado ser inferior a 10% (dez por cento) do mo111a111e do uwes1imcn10 realizido e a realiw no 
ano subscquenle, a ser verificado em 31 de dezembro de cada ano. 

12. 1.3. Se C\'enlualmenlc o capital subscrito tomar-se inferior ao valor referido no item anterior. dc\'era esse ser 
aumentado, conforme estabelecido no Compromisso de lntegraliziç.'!o do Capital Social (ANEXO VJ li). 

12.2. A CONCESSIONÁRIA obri~-sc a manter o CONTRATANTE pcrmane111cmente informado sobre o 
cumprimento pelos acionistas do Compromisso de lntcgrnli7.aç<'lo do Capital Social. 

12.3. A CONCESSIONÁRIA não poderá proceder à reduç.~o de seu capital sodol ou adquirir as suas próprias ações, 
durante todo o prazo ila CONCESSÃO. sem a prévia e express.i autori7.açãO do CONTRATANTE. 

12.4. A CONCESSIONÁRIA somente podenl efe1uar a diStribuiçilo de dividendos a seus acionistas ou o pagamento 
de panicipações nos resuhados a seus adminislrndores, com base nos resullados apurados no exerclcio seguinte 
ao c:S.1 entrada.cm operação total da AMPLIAÇÃO PRINCIPAL, que tenluun prazo de execuç.io explici1ado no 
ANEXOL 

12.4. l. Para fins do Esi.11uto da C0NCESSIONÁR1A a ser C-Onstituída, exige-se que 11 preds;1o do limite de 
distribuiç.'io de dividendos u seus acionisias nilo ultrapasse 1% (um por cento) do resuhado do capiml 
subscrito e iotegmlizado. a panir do segundo c.<crcicio, até a erumda em opcr.1ção total da AMPLIAÇÃO 
PRlNClPAL, n~ termos da Lei nº 9.467/97, que a.Itera a lei 6A04nG. 

CLÁUSULA 13. - PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES 

13. l. Dumnle todo o prazo da Concessão, e sem prejuízo das demais obrigações de pres1ar as infonnaçõcs 
estabelecidas neste CONTRA TO ou na legislação aplicável, a CONCESSIONÁRlA obriga-se a: 

1 Dar co11hecimen10 imedialo de todo e qualquer evento que possa vir o prejudicar ou impedir o 
pontual e tempestivo cumprimento das obrigações. emergentes deste COl'ITRA TO e que possa 
constituir causa de imen'Cnção na CONCESSIONARIA, de caducidade da CONCESSAO ou da 
rescisão do CONTRATO. 

li Apresentar, a1é 31 de agosto de cada ano. wn relatório audi1ado da su.i si111<1ção contábil incluindo. 
dentte outros. o balanço c a demot1Str:tção de rcsuliado correspondente ao semestre encenado em 30 
de junho. 

Ili Apreseniar, até 31 de março de cada ano, as dcmons1raçõcs financeiTas rclali\"as ao c~erclcio 
encerrado em 31 de dezembro do ano amcrior, inclu.indo. dentre outros. o Relatório da 
Administração. o BalMÇO anual. a Demonstração de Resultados. os Quadros de Origem e Apl~ção 
d.e fundos. as No1as do Balanço, o Parecer dos Auditores Externos e do Conselho Físcal. se 
pcnnanen1c ou se instalado no respectivo exercício social. 

IV Dar conhecimento imcdia10 de Ioda e qualquer silnnção que corresponda a falos que alterem de 
modo rclC\'ante o nonnal dcsenvolviruc.nto dos scrviÇ&.; ou da exploração. apresentando. por escrito 
e no prazo mirumo neo:ssário, relatório detalhado sobre esses fatos. incluindo, se for o cuso. 
contribuição de entidades especiali7.adas. externas à CONCESSIONÁRIA. com as medidas toma 
ou em curso para superar ou S3JW os fal:S refcrid~ 

~: . 
• 

'· 
.;-

; 

: 

·~ •. 

. ? ... 

" :· 

., ... 
' 

·-
·,.-; . . . 

' ., 
;- .. 

•. < 

·': 

" 



~rnu:·1 \Ili\ llOS 1H\'\Wlll<11' 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

V Aprescn1ar mcnsnlmente rcla16rio com informaç!lcs dc111lhftdas das cs1a1islk'<tS de uâfego e 
acidentes. elab0r~dns na forma e nos modelos definidos pelo CONTRATANTE. 

VI Apresentar. 90 (noventa) dia~ opós o enccrramenlo de <:<ida semes1re civil. onformaç.-lo amalizada das 
PROJEÇÕES FINANCEIRAS da CONCESSÃO. considcmndo os rcsulludos reais ob1idos desde o 
inicio da CONCESSÃO até o semestre anterior e os resultados projcmdos até o fim do prazo da 
CONCESSÃO, 111ilizando os mesmos modelos e critérios aplic.1dos para a elaboraç.'\o das 
PROJEÇÕES FINANCEIRAS integrantes da PROPOSTA. 

vn Apresentar, no prazo estabelecido pelo CONTlll\ T ANTE. ouuas informações adicionais ou 
complcmenlares, que este, razoavelmemc e sem que implique ônus adicional signilicativo para a 
CONCESSIONÁRJA, venha fonnalmente solicitar. 

13.2. A CONCESSIONÁRIA de\'Cr.I obedecer o Plano de Conl3s Con~ibil que o PODER CONCEOENlE venha a 
definir para as concessões outorgadas de.nt.ro do Programa de Concessões Rodoviárias do Estado de São Paulo. 

13.2.1. Esse Plano de Contas Coni.1bíl só poderá ser alterado pelas partes consensualmente. 

CLÁUSULA I.&. ·LICENÇAS E REGI.ME FISCAL 

14.1. É de única e exclusiva responsabilidade da CONCESSIONÀR!A a obtenção, cm tempo hábil, de todas as 
licenças e autorizações ncoessárias ao exercício de todas as atiddadcs objeto da CONCESSÃO. especialmente 
no que se rcíere à proteç;lo 30 meio ambieme, ressalvado o disposto no item 18.1.1 do Edital. 

14.1. I. Serão da exch1si\·a responsabilidade da CONCESSIONÁRIA o atendimento, cm tempo hábil, de todas as 
providências c:-<igidas pelos órgãos competentes. nos tem1os da legislação vigente. para a concessão das 
licenças necessárias ao pleno exercício de Stk'IS aú,•i<L1dcs. correndo por sua coma as despesas 
corrcspondemcs. 

f ~ . 2. A CONCESSIONÁRIA nprcsen1;irá ao CONTRATANTE. com a periodicidade c111c cs1e determinar. rela1ório 
sobre os imp.1cios ambienwis decorrentes da C.•ccução d<>< SERVIÇOS DELEGADOS e SERVIÇOS 
COMPLEMENTARES. bem como das ações tomadas para a swi clinúnaçao ou mininúT,1ção. 

CAPITULO VI 
FINANtlAM ENTO 

CLÁUSULA 15. · OBTENÇÃO DO ~'INANCIAMENTO 
· 5. 1. A CONCESSIONÁRIA é a única e c.xclusl\'a responsá\'el peh1 ob1c.11ç;lo dos financiamentos necessários ao 

nonnal dcsc"'-0Mmen10 dos scn·iços abrangidos pela CONCESSÃO, de modo a cumprir. cabnf e 
tempcs1lvamcnte. todas as obrigações assumidas neste CONmA TO. 

15. 1.1. Para a oblenç~o dos recursos financeiros. adicionais ao capilal social. necessários 1t0 normal dcscm·ol\'imc.nto 
<L1s aú,·idadcs abrangidas pela CONCESSÃO. a CONTRATADA celebrou cm 20 de maio de 1991!. os 
Contratos de Fina11ciaoncn10 do cmprêslirno·po111c. atra\'é$ de abcr111ru de limite em conta corrente CQl11 o 
Banco Schairo Cury S.A. e possui compromisso firme de 111obi li1.1çilo de cn1prt!stlmos e/ou colocaçAo de 
obrig.1çães de longo prazo com o Ba11co Schain Cury S.A. e 1 ndusuez Capi1al D.T. V.M. S.A. que constirucm 
o ANEXO IX .. 

15. 1.1. I. N~ Transfcré11cia de Controle os direi1os e obrigações dos contratos <1 que se referem a cláusula 15. 1. l. 
serão subrogados à CONCESSIONÁRIA. 

15.1.2. A CONCESSIONÁRIA não poderá alegar qualquer disposição. cláusula ou condição dos Contra1os de 
Fin:mcinmento. 011 qualquer atraso no desembolso dos recursos. p;ora se eximir. 1otnl ou pnrcialmcouc. das 
obrígnçõcs assumidas nes1c CONTRATO, cujos termos são de pleno conhecin1cn10 das INSTITUIÇÕES 
FINANCIADORAS. 

15.2. Não ll(i,·cndo coonpromc1i111cn10 d• operacionali?.açi!o e da C(>nlinuidadc dos scr\'iços o CONTRATANTE 
au1ori i.a a COt:JCESSIONÁRJA a oferecer em garuntia, nos eo111rmos de Cin.111ciamento. os direitos emergentes 
da CONCESSAO 
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15.2. 1. As ações correspondentes ao contr0lc da CONCESSIONÁRI A podcnio ser dadas em g;min1ia de 
financia memos. ou corno conlragarantfa de opcrJções, vi11c11ludas ao cuntprimento de obrigações decom:ntcs 
do CONTRATO e desde que previamente au1onzadas pelo CONTRATANTE. 

CAPÍTULO Vil 
l>ESAPROPRIAÇÕ.ES 

CLÁUSULA 16. -OBRIGAÇÕES DA CONCESSIONÁRIA 

16.1. As dcsnpropriaçõcs e a instituição de serl'idõcs administrnti,·as. nccessanas :l rc;iliwção dos sen1iços 
compreendidos pelas FUNÇÕES DE AMPLIAÇÃO, exceto aqnc~is em andamento na data de apresentação da 
proposta, scrJo efetuadas pela CONCESSIONÁRIA, âs suns expensas e sob sua responsabilidade. com 
obediência âs disposições da legislação aplicável. 

16.2. Para dar cumprimento âs suas obrigaçOcs relacionadas com as desapropriações ou instituição de servidões 
adminiSlr.ltivas, a CONCESSIONÁRIA deverá: 

I. Apresentar rempcstivamentc ao CONTRATANTE todos os elementos e documentos necessários 
para a declaração de utilidade pública dos imóveis n serem desapropriados ou sobre os quais scrao 
i.nstituldas servidões admi.o.isuaúvas, nos termos da legislação vigente. 

li Condu~r os processos dcsapropriat6rios ou de instituição de scnidões administrtitl\'as, 
responSllbilizando-sc por iodos os custos relacionados com os mesmos. incluindo os referentes à 
aquisiçllo dos imóveis, o p3gamen10 de indeniuições ou de quaisquer outros compensações 
decorrentes da desapropriação ou da Instituição de sen'idões ou de outros ónus ou encari;os 
rdacionados, incluindo e\'entual uso temporário de bens imó,·els ou a l'C<llocação de bens ou pessoas, 
bem como as despesas com custas processuais, honorários adl'oc.itícios e de peritos. 

Ili Proceder. às suas expensas. em presença de represenra111e do CONTRATANTE. que la\'Tará o 
respecth·o auto. ã deninrcaçâo dos terrenos que façam pane integrame dos SCrYiços oompreendidos 
pelas FUNÇÕES OE AMPLIAÇÃO. incluindo o lc\·;tntamemo da rcspccth•a planta cadastrnl, 
identificando os terrenos que integram a CONCESSÃO e as áreas remanescentes. 

16.2. 1. A demarcação e a respectiva planta cadastr.11. como estabelecido no inciso III. dcl'erllo estar concluídas untes 
da rc.1li7.ac;ão da ,;storia ncccssãria à autorização da entradA cm operação da AMPLIAÇÃO PRINCIPAL. 
sendo de responsabilidade d3 CONCESSIONÁRIA a pennancnte atuali1.aç:<io desse cada~tro sempre que for 
necess.-lrio. 

6.3. A CONCESSIONÁRIA apresentará mensalmente ao COl'íl'RATANTI:: relatório sobre o Mdmnemo dos 
processos de desapropriação ou de insl.ituiçâo de servidões nd111iniS1 rn1h·as, bem como de negociações que 
estejam cm andamento vis;10do à aquisição de imóveis por negociação direta. 

CLÁUSULA 17. - DECLARAÇÃO DE UTlLJDADEPÚBLICA 

l 7 . 1. São de rcsponsabili1fade do CONTRATANTE as providêncins nccess.irfos à dcclnrnçílo de ut illd<tdc pública. 
pelo PODER CONCEDENTE, dos imóveis a serem des<1propriados p.1ra a rc.11ização do objeto 1b 
CONCESSÃO. incluindo aqueles de uso temporário ou objeto de inS1illliçilo de servidões. 

17.1.1. 

17.2. 

As PARTES. de comum acordo. estabelecerão um programa de trabalho. estabelecendo os pra7.0S para a 
obtenção da declaração de utilidade pi1blica dos irnó\'eis. para fins de des.1propriaçi1o ou de insi ituição de 
sen idõcs. e os elementos neccssârios que dever.lo ser íoniccidos pela CONCESSIONÁRIA. dentro das 
condições pre\·lstos na legisl3Çâo apbc~h-cl e comf3tivel com os prazos fixados para a realização dos serviços 
compreendidos pelas FUNÇÕES DE AMPLIAÇAO. 

O CONTRATANTE fiscalizam a condução. pela CONCESSIONÁRIA. dos processos dcsapropriatórios oo de 
instituição pe senidões e poderá prestar o apoio que esta \'Cnh~ a solicitar para o adequado dcscn\·ohirncnto 
dos procedimentos respectivos. sem prejuízo das rcsponsabilid<tdcs da CONCESSION.ÁRIA. 
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CAPÍTULO VIII 
PROJ ETOS 

CLÁUSULA 18. ·ELABORAÇÃO OOS PROJETOS 

18.1. 

18.1.1. 

18. 1.2. 

ºR.2. 

18.2. 1. 

A CONCESSJONÂRIA é responsável por elaborar e manter Rl1~ili7,.:1dos os p~ojctos necessários à ,9xecuçã'o 
dos serviços abrangidos pelas FUNÇOES DE CONSERVA('/\0 e FUNÇOES DE AMPLIAÇAO, com 
observância das condições e especificações constantes do Edi ml de Concorrência e da PROPOSTA. 

Para o cumprimemo da obrigação assumida nesUl Cláusula, será finnado contraio com o PROJETISTA para 
a realização dos projetos, nos lermos da minula que constitui o ANEXO XI. 

A substituição, 101al ou parcial, do PROJETISTA. por 0111ra oo ou iras empresas especializadas ou pela 
utíli7.ação de pessoal próprio d.1 CONCESSIONARIA ou do CONSTRlffOR, dc1-crâ ser objeto de pré\ia e 
expressa comunicação ao CONTRATANTE, para o que ser:'lo apresen1ados ele111cn1os de infonnação sobre a 
capacidade do novo proje1is1a indJcado ou dos proOssionais i111egran1cs do corpo técnico da 
CONCESSIONÂRlA ou do CONSTRUTOR, para o desempenho dessas atividades. 

A CONCESSIONÂRIA apresentara ao CONTRATANTE, nos prazos estabelecidos na PROPOSTA, 
compall\'Cis com as dMas csmbelecidas no Edl1al de Licíiaçilo, os projc1os. devidamente acompanhados, 
quando for o caso. de escudos e pareceres de consul1ores indepcndcmes e das ap.ro,'3ções das autoridades 
compe1cmcs. 

O CONTRATANTE. de acordo com progmma estabelecido em CO•\innto com a CONCESSIONÁRIA. 
acompanhará pcnnanemcmenie a elaboração dos projetos e escudos. pam min.inúztlf os prazos de aprovaçiio. 

18.3. Os prqfetos serão considerados apro\'lldos: após 30 (trinta) dins de sua apresentação. no caso de serviços 
relativos <l ampliaçao. e I.'.' (q11in7.e) dias. 110 caso de serviços rclalivos à conservação cspcci11I. se. dentro desses 
prazos. o CONTRATANTE não tiver solicitado qualquer nltcr&ção nos mesmos. A solicitação. pelo 
COl\'TRATAITTE. de cschircdmentos ou correções aos projetos apresentados. terá como conseqüência o 
reinicio da conrngem do pr.17.0 para n apro\'ação. 

18.4. A apro\'ação, pelo CONTIV\ TAN·íE. dos projetos ou estudos apresentados pela CONCESSIONÁRIA. n:1o 
implica qualquer rcspous:1bihdadc para o CONTRATANTE. nem a e.~imc. lotai ou parciahnen1e. das suas 
obrig.1ções dccorrcmcs dcS1e CONTRA TO ou dns disposições legais ou regufamcniarcs pcnincnccs. 
permanecendo de sua responsabilidade eventuais impclfciçôcs do projcco ou da q1~1lidadc dos serviços 
rcali1.idos. 

18.5 A CONCESSIONÁRIA não poder.i opor ao CONTRATANTE quttisquer exceções ou meios de deresa pam se 
eximir. cotai ou pareiahncn1c. de suas obrigações contratuais. com base cm fatos (CUC resultem das relações 
contra1unis estabelecidas com o PROJETISTA. 

CAPÍTIJ l.0 lX 
SEKVIÇOS OAS FUNÇÕES DE AMPLL~ÇÃO 

CLÁUSULA 19. - AM PLIAÇÃO PRINCIPAL 

19. 1. A CONCESSIONÁRIA é rcspons.'\"cl pela it11pl:in1aç~o da AMPLIAÇÃO l'RINCIPAL. de coiúonn.idade com 
os projclos exccu1ivos a serem elaborados sob sua responsabilidade e apro"odos pelo CONTRATANTE. 

19.2. Serão de c.xclusil·a responsabilidade da CONCESSIONARIA " claboraç~o dos estudos e proje1os relatil'OS a 
esses serviços. bem corno a obtenção 1empestil"a de iodas as licenças uccessárias. incluindo us relacionadas 
com a proccção ao meio ambicn1c. ressah11do o disposto no hem IR.1.1 do Edital. 

CLÁ US ULA 20. • OUTKOS SERVl(OS 

Além d.a impl;mtação dí1 AMPLIAÇÃO PRI NCIPAL a CONCESSIONÁRIA obriga-se a e.xccurnr os scn iças 
compiccndidos nas FUNÇÕES DE AMPLIAÇÃO descritos no Edical. nos pr;v.os e nas condi 
cstabclecídos na PROPOSTA. 
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20. 1. L Não ser.\ responsabilid:lde da CONCESSJONÁRIA, e.xcci11<l~o·sc a AMPLIAÇÃO PRINCIPAL e os 
serviços dcfüúdos como de responsabilidade da CONCESSJONl\RJA no Anexo 7 do Edual (/\NEXO 1), a 
execução dos serviços de nmpliação, nos casos dccorrerucs da necessidade de ajuste da oferta à dcnt'l!ld<t que 
venha a exigir a implamaçilo de novss pisias ou faixas: 

a) no trOCho da Se1T;1 do Mar; 
b) no trecho da Bnhada San tista; e 
e) quando prejudicados por irucrfcréncia wbana. 

20.2. Será de exclusiva responsabilidade da CONCESSIONÁRIA a elaboração dos estudos e projetos rela'ivos aos 
serviços referidos na cláusula 20.1., bem como a obtenção de iodas as licenças ncc:cssàrias, cm especial aquelas 
relacionadas com a proteção ao meio ambieme. 

CLÁUSULA 21. ·QUALIDADE DA CONSTRUÇÃO 

2 L L A CONCESSIONÁRIA gamn1e ao CONTRATANTE a qualidnde dos projelos e <1:1 e.xecuÇ<io e a 111anu1ençl!o 
dos serviços a seu cargo. responsabilizando-se pela sua durabilidade, em plenas condições de uso, 
funcionamcn10 e operacionalidade durante lodo o prazo da CONCESSÃO. 

21 . .2. A CONCESSIONÁRIA respondcr.í junlo ao CONTRATANTE e n lerceiros por quaisquer danos cmergcOles e 
lucros cessantes dccorren1es de deficiência ou omissões dos projelos, d.1 e.xecução dos serviços e de sua 
manu1enção, devendo essa responsabilidade ser coberta por seguro. nos lennos da Cláusula 33. 

CAPÍTULO X 
AMPLIAÇÃO A CARCO DO PODER CONCEDENTE 

CLÁUSULA 22. - SERVIÇOS DE A~IPLIAÇÃO A CARGO DO PODER CONCEDENTE 

22.1. Serão de rcsponSllbilidade do PODER CONCEDENTE a elabomção de csrudos e de projetos. as 
desapropriações e insúttriçôes de seí\•idões adminisoa1ivas. a obtenção d;1s licençnsneccss.-irias. cm especial as 
arnbicn1ais. e a execução e a fiscalização dos SOí\•iços de arnpli3Ç<lo discriminados no ile!ll 2.5. do Anexo 7 do 
Edital (ANEXO 1): 

22.2. O prazo uuixirno paru a execução dos serviços descrilos no item 2.5. do A.ne.w 7 do Ediwl (ANEXO 1) e de 60 
meses. a comar da wlla de Tmr!sferéncia de Controle do SISTEMA RODOVIÁRIO. 

22.3. A CONCIZSSIONÁRIA poderá soliCÍIM ao CONTRA TANTIZ que lhe seja 1ransfcrida, toial ou parcialme11tc. a 
res1>011sabilidadc previs!.~ no item 22.1 .. 

CAPÍTULO XI 
EXPLORAÇÃO DO SISTEl.\L\ ROl>OVIÁRJO 

CLÁUS ULA 23. ·TRANSFERÊNC IA DE CONTROLE 

23.1. O SISTEMA EXISTENTE será oansfcrido para a CONCESSIONÁRIA dentro de até 30 (trinta) dias comados 
desta data, mediante a assina1ura do TERMO DE EITTREGA. tornando-se dai cm diamc. até a extinção da 
CONCESSÃO, de responsabilidade cxdush·a da CONCESSIONÁRIA a prcs1ação de um SERVIÇO 
ADEQUADO. mediante a execução dos SERVIÇOS DELEGADOS. SERVIÇOS COMPL.Elv!ENTARES e 
apoio aos SER\llÇOS NÃO DELEGADOS, oompe1indo·lhe a cobrança de ped:lgio e dos sen ·iços pres1ados 
aos usuários. nos 1em1os des1c CONTRA TO. 

23.2. As ins~1la1;õcs e equipamentos cxis1cntes. ulili7.ados par~ a opclllçi!O e manu1cnç:io do SISTEMA 
EXISTENTE. relacionados no TERMO DE ENTREGA. serão 1r:msforidos à CONCESSIONÁRIA 
simullaneamcme com a TRANSFERÉNCIA OE CONTROLE. 

23.2. L Qualquer allcrdç3o nos sis1emas de cobrança de pedágio e na d11ncns;1o ou loc<1li1.ação dos pos1os rcspec1i · 
somente poderá ser feita após aprovação do CONTRATANTE. , 
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CLÁUSULA 24. - AMPLIAÇÃO PRINCIPAL 

24.1. A CONCESSIONÁRIA deverá, após a conclus;l(> dos trab:ilhos i11díspcnsfivcis à enll'llda em opcnoção da 
AMPLIAÇÃO PRINCIPAL. soliciinr ao CONTRATANTE a realização . d.1 visloria rcspccli\'3. que será 
eícluada. em conjunto. pelo CO!ITRA TANTE e pela CONCESSIONARIA, a1.ravés de rcpreseotamcs 
especialmente designados, no prazo máximo de 10 (dez) dias. dela sendo íom1alizada a aulorizaçao pnra 
entrada cm operação da AMPLIAÇÃO PRINCIPAL. para fins do ilem 12.4 .. 

24. 1.1. A CONCESSIONÁRIA podera solicitar a an1ecipaçâo da emrnda em operação de panes da AMPLIAÇÃO 
PRJNCIP AL, com a cobrança ou não de pedágio, para o que deverá aprcsenw previamente os esludos 
respectivos à aprovação do CONTRATANTE. 

24.1.2. A CONCESSIONÁRIA de\•cr;í solicitar ao Poder Conccdenle. a1rnvés do CONTRATANTE. a autorizaçilo 
para a irúcio efetivo da operação de trechos da AMPLlAÇÂO PRINCIPAL. 

24. 1.3. A solicilação. pela CONCESSIONÁRJA, da vistoria rcícrida ncsla Cláusula, devera ser ícha com a 
antecedência mlnima de 20 (\'Úlle) dias da dala pretendida Pilra a entrnda em operação. 

24. 1.4. Consideram-se sen·iços indispcns.1,·eis, para a eollllda em operação d.1 AMPLIAÇÃO PRINCIPAL a efetiva 
concluSllo das obras de arte, da pavimenlação, da siMliz:ação horizonl31 e vcnlcal. da iluminação, da vedação, 
da inslalação dos equipamentos de segurança, a obtenção das Licenç.1s de Opemç.,o, nos termos da legislação 
nmbiemal. sistemas de drenagem e proteção conllll ruido. bem como de todas as demais atividades que 
Impliquem permanência de equip.1memos de realiz:ação de obras ou serviços, nas faixas de rodagem ou 
acostamento. 

2-1.2. A CONCESSIONÁRIA u1slalará os sen•iços de cobrança de ped:igio, quando íor o caso, na AMPLIAÇÃO 
PRJNCIPAL. conforme o estabelecido no Edital, seus Anexos e Projeto Básico. os quai~ inclulrllo aindi1 os 
scí\·iços ad111inistm1h-os e instalações para o pesso.11. de\'cndo ser dotados dos meios de segurança e 
comodidade adequados. conforme constante da PROPOSTA 

24.3. A auloriuição p<•ra inicio cfetiYo de opcraçllo de cada lrecho d.1 AMPLIAÇÃO PRINCIPAL. não implica 
qualquer responsabilidade do CONTRATANTE. rclath-amentc às ço1tdiçõcs de segurança ou de qualidade 
desse. nem exime ou diminui as rcsponsnbili<bdcs da CONCESSIONÁRIA pelo cumprimemo das obrigações 
decorrentes da CONCESSÃO e dcsle CONTRA TO. 

2J 4. No prazo máximo de 6 (seis) meses a contar da data do Aulo de Vi~oria. a CONCESSIONÁRIA íornccerâ ao 
CONTRATANTC: 2 (dois) cxemplMcs co111plelos dHS peças escrillls e dcsenJutdas. dclinitivas. relativas aos 
seniços executados. cm 111a1cri;i l que pcnnita a sua rcproduçiio e com supone infonuárico. 

CLÁUSULA 2~. · RISCOS llA CONCESSÃO 

25. L A CONCUSSIONÁRIA as.~nme integral responsabilidade pelos ri5COS incren1es à exploração do SIS11!MA 
RODOVIÁRIO. cxccltk1dos unicamente aqueles em que o contrário rcsul1e expressamente des1e CONTRATO. 

25.2. Variações de rccciln dccorrcmcs de alternçôcs <b demanda de trJfcgo cm rclaç:1o ao prC\·isto no Pl:tno de 
Negócios aprescnlado na PROPOSTA não serão cousi~erac1<1s p.1ra efeito do equi librio econômico-financeiro, 
sendo considerado risco exc h1sirn da CONCESSIONARIA a corrc11t ª"ªIlação do possível impac10 sobre a 
cxploraç.~o do SISTEMA RODOVlÀRJO decorrente da evoluçAo futur.1 dessa demanda. 

25.2.1. A CONCESSIONÁRIA assume. especialmente. os riscos de rcduç.~o do lráfügo em relação ;\s projeções 
consideradas na PROPOSTA. ressa lvados os casos em que essa rcduç.~o rcsul1e de alo unilateral do 
CONTRATANTE ou do PODER CONCEDEl'ITE. impactando o equilíbrio econ6mic:o-financeiro do 
CONTRATO. 

25.2.2. A CONCESSIONÁRIA assunúrá. inicgralmcnte. o risco das projeções das receitas acessórias. 

2~.3- Variações de cuslo dccorrc111cs das obrigações assumid;ls pela CONCC:SSIONÁRIA e111 relação ao pre,·isto no 
PLANO DE NEGÓCIOS apresentado na proposla não serão co11~iderad.1s p;1ra eícl10 do equilíbrio cconômlco­
Onanceiro. sendo considcrJdo risco cxclusi"o da CONCESSIONÁRIA sua correia a\-aliaÇôio. 
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CLÁUSULA 26. - EQUILÍBRIO ECONÔMJCO-f'l.NANCEIRO 

26. 1. As PARTES terão direito à recomposição do equilfbrio econôrnico-li nancciro do CONTRATO, quando este 
Cor afetado, nos seguintes casos: 

1. Modificação unilateral. imposta pelo CONTRATANTE ou pelo PODER CONCEDENTE nas 
condições do CONTRATO desde que, cm resultado direto dessa modificação, verifique-se parJ a 
CONCESSIONÁRIA wnn significativa alteração dos custos ou da receita, para mais ou para menos. 

II. Ocorrência de casos de força maior, nos tem1os previs1os na Cláusula S 1. 
li!. Ocorrência de eventos excepcionais, causadores de significativas modi ficações no mer(ado 

financeiro e caJnbial. que impliquem alterações subsranciais nos pressupostos adotados na 
claboraÇllo das PROJEÇÕES FJNANCEIRAS, para mais ou p:ira menos. 

JV. Alterações legais de caráter especifico, que tenham impacto significar Ivo e direto so!m: as receitas ou 
sobre os custos dos serviços pert.inentes às atividades abl':lllgidas pela CONCESSAO. para mais ou 
para menos. 

26.2. Sempre que haja direito à recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO. essa 
recomposição será implementada tomando como base os efeitos dos raios que lhe deram causa. 113 forma como 
foram considerados nas PROJEÇÕES FINANCEIRAS. 

26.3. Sempre que se deva fazer a recomposição do equilíbrio econômico-linanceiro do CONTRATO. pela 
ocorrência dos faros definidos no item 26.L essa recomposição poderá ter lugar. caso n;1o haja acordo corre as 
PARTES, pela fonna que for escolhida pelo CONTRATANTE, e aprovada pelo PODER CONCEDENTE, 
nlravés de uma das seguintes modalidades: 

26.4. 

26.5. 

26.6. 

1. Prorrogação ou redução do prazo da CONCESSÃO; 
li. Rcvisao cxtraordin,1ria da tarifa de pedágio; 
Jl 1. Uma combinação das modalidades anteriores. 

A recomposição do equilíbrio econômico-linanceiro do CONTRATO, cíctuada nos tcnnos desta Cláusula será. 
rclativamcn1e ao fato que lhe deu ~usa. úuic,'I. complora e li11,1l para todo o pmzo da CONCESSÃO. 

A CONCESSIONÁRIA. P3l1l pleilcM a rccornposiç;lo do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRA TO, 
dc'\'erá apresentar no CONTRATANTE requerimenro funcl.1111cnL1do, jusrificando a ocorrência de qualquer fato 
que possa car.Jctcrizar o desequilíbrio. 

Sempre que 1·c11ha a ocorrer a recomposição do equilíbrio cconômico-fi11a11ceiro do CONTRATO. as 
PROJEÇOES FINANCEIRAS seriio ajustadas parJ reflelir a sillk1çâo após essa rccomposiç.~o. 

CAPÍTULO Xll 
RECEITAS OE EXPLORAÇÃO 

CLÁUSULA 27. -ÇOBRANÇA OE PEOÁGIO 

27 1. A CONCF.SSlONÂRIA tem o direiro e o dever de cobror pedá!'!io no SISTEMA RODOVIÁRIO. 

27. 1.1. A CONCESSIONÁRIA somente poderá deixar de cobrar pedágio com pré\ ia e e.~pressa autoriz.açilo do 
CONTRATAt<t;E. excetuando-se apenas os casos de manifesta urgência. dcvidamemc justificados pela 
CONCESSIONARJA. 

27 . 1.2. As carcgorias de >'ciculos para efeito de aplícaç;1o das tarifas de ped.igio são as consta111es do ANEXO XVI . 

27. 1.3. As Tarifas de PcdAgio a serem efcrivarnenre oobradns dos usuários do SISTEMA RODOVIÁRIO são as 
cons1an1cs do ANEXO XVI . 

CLÁUSULA 28. - REAJUSTAMENTO DA TARJFA OE PEDÁGIO 

O ''31or da Base Tarifária Quilométrica será reajustado com periodicidade anual, sem prejuízo da possibilid~de 
de redução desse praio, nos tennos do inciso Ili do ~3° e §5° do nr1igo 2R. conjug~dos com o § 1° do anigo 70 
da Lei nº 9.(169 de 29 de jwlho de 1.995, ou de ampliação do mesmo prazo. por força de institulo lc~ 
supcr\'enicmc. de acordo com os critérios, fórmula e daias constantes do ANEXO XVI . 
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2&.1.1. O \1llor base para o c.ílculo scni aquele que cfe1ivamen1c rc~ul1011 dil aplicação da fônnul<1 de reajuswncuto 
no período anterior. 

28.2. As Tarifas de Pedágio dccorrcnics da Base T arifâria QUJlomêtrica rcajUSlada serão rccalcufadas de acordo com 
o diSpOSIO no ANEXO XVI. 

28.2.1. As Tarifas de Pcdág,io, que resultarem da aplicação do reajus1amcnto, scr3o cobradas dos usuários do 
SlSTEMA RODOVIARIO, com duas casas decimais. 

28.3. A CONCESSIONÁRJA deverá comunicar ao CONTRATANTE até 20 (viute) dias antes da cinta prevista para 
o rcajus1amen10. as novas Tarifas de Pedágio que. por força da aplicação dos critérios, procedimemos. fórmula 
e datas definidos no ANEXO XVI, pretende aplicar no perlodo !'.Cguintc. 

28.3.1. As novas Tarifas de Pedágio serão consideradas homologadas pelo PODER CONCEDENTE 15 (quinze) dias 
após a comw1icação prevista no i1em anterior. 

28.3.2. Após a publicação da au1orização emanada do PODER CONCEDENTE, a CONCESSIONÁRIA poder.! 
aplicar. automalicamente, o primeiro reajuste da tarifa de pedágio, observando in1egralmente o alo 
autorizalivo . 

28.4. As aherações da Base Tarifária Quilométrica decorren1cs de ampliações dever.lo ser solicitadas pela 
CONCESSIONÁRIA com 40 (quarenta) dias de antecedência da data de sua \'Ígência. 

CLÁUSULA 29. - FORMA DE PAGAMENTO DO PEDÁGIO 

29.1. As formas de pagamemo do pedágio incluir.lo os sistemas pre\'istos no Anexos do Ediial ou outtas que venham 
a ser desen,•oMdas pela CONCESSIONÁR1A, nos 1em1os da PROPOSTA. 

29.J.l. Qualquer alteração das formas de p.1gamento de pedágio. em relação às constantes da PROPOSTA, 
dependerá de prévia e e~-prcssa aprovaçilo do CONTRATANTE. 

29. 1.2. O recebimento e o ressarcimento dos cupons emitidos pelo DER e pela DERSA. referidos no Anexo 5 do 
Edital. devem a1ender ao cspecific.1do oo Anexo XVll des1e CONTRA TO. 

CLÁUSULA 30. - ISENÇÕES DE PAGAMENTO 

30.1. Não poderão ser concedidas isenções de pagame1110 de pedágio, excc10 nos casos referidos expressamente nos 
itens seguintes. 

J0.2. São isentos de pag;imemo de pedágio os "eiculos: 

a) de propricd;1de do CONTRATANTE ou de seu AGENTE TFCNICO 
b) de propriedade da Policia Militar Rodovi:irin: 
c) de atendimcn10 público de emergência. tais corno. do Corpo de Bombeiros e ambuláJ1cias. quando em 

ser\'iÇo: 
d) das forças mi litares. qwindo cm instrução ou mru1obra : e. 
e) oficiais, desde que credenciados. cm conjunlo. pelo CONTRATANTE e pela CONCESSIONÁRIA 

30.3, Os vclculos a que se refere o ilem 30.2. desta Cláusula. com c.•ccç.'!o dos indicados nas letras "b". "e" e "d", 
devcrao estar mw1idos dos rcspcoúvos comprovantes de isenção emitidos pela CONCESSIONÁRIÁ. 

CLÁUSULA 31. - FONTES ACESSÓRIAS DE RECEITA 

31.l . Além das 1arifas de pedágio, a CONCESSIONÁR1A poderá ainda ser rem1merada pelas scguin1es fo111es 
acessórias de recei1a: 

1 
li 

111 
rv 

V 

ocn oro . •NGllA 

Rendimcn1os dccorremes de aplicações linancciras: 
Cobrança de serviços preslados aos us1.llirios, com exceção dos previs1os no Ar!. 5".inciso 1, ~linca 
"d'. do REGULAMENTO DA CONCESSÃO; 
Cobrança por publ icidade: 
lndenil'llções e penalidades pecwuanas píC\iSl<lS nos concra1os celebrados enltc a 
CONCESSIONÁRIA e terceiros; 
Cobrança de implantação e mfinmenç.,o de acessos: ' 
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VI Colminça pelo uso da fai:<a de dom[ilio público, inclusive por 0111111s oonccssioniuias de serviço 
público, pcnnitida pela legislação cm vigor. 

31.2. Os valores de cobrança dos serviços pre\'isfos nos 111c1sos li. V e VI devcr:lo ser aprorndos pelo 
CONTRATANTE e serão reajustados pela mesma fónnula e nas mesmas datas cm que o reajustamento for 
efetivamente aplicado â Tarifa de Pedágio. 

31.3. A revisão dos acessos existentes ou previstos na -PROPOSTA, 011 a implantaçao de novos, somente poderá ser 
e.xecutada após a autorização do CONTRATAJllT,E, desde que aprovados pelo PODER CONCEDENTE. 

CAPÍTULOXIll 
GARANTIAS E SEGUROS 

CLÁUSULA3~-GARANT1AS 

32.1. O cumprimento cabal e tempestivo das obl:igações assumidas pela CONCESSIONÁRIA j1mto ao 
CONTRATANTE sera garantido, nos tennoSi montantes e condições conS1antes do ANEXO Xlll, 
cumulativamente, aU-a\•és de: 

a) Garantia de cumprimento das funções operacionais e de conservação; 
b) Garantia de cumprimento das funções de ampliaçjlo; e 
c) Garantia de pagamento do valor füm a que se refere o inciso li do item 47. L 

32.1.1. A garantia a que se refere a alínea "a" do ltem:\32. 1. licará retida a1é a assinalurJ do Termo de Devolução 
Delini1h-o do SISTEMA RODOVlÁRJO e servirá para cobrir: 

a) o pagamclllo do valor mensal varUivel previsto no item 47. I .. inciso 1: 
b) o pag;uncn10 de multas que forem aplicadas à CONCESSIONÁRJA com relação às funções operacionais 

e às funções de conse!'Vllç-Jo; 
c) o pagamemo das multas estipuladas no item 46.1 .; e 
d) o ressarcimen10 de cuSlos e despesas incorridas pelo CONTRATANTE para colocar o SISTEMA 

RODOVIÁRIO nas condições definidas no Ânexo IO do EDITAL ·CONDIÇÕES DE DEVOLUÇÃO. 
32. 1. l.l . No caso de utilização de seguro-8Jlralltia. rulo ruwcrá relcnção e a última apólice. com ,·igéncia aprazada 

para a data de lémtlno da CONCESSÃO. dcvi!rá prever ooberrura mé a emissão do Termo de De,·oluçâo 
Deliniti"º• respeitado o previs10 na cl:lusula 32.4 .. 

32.1.2. A garamia a que se refere a alínea "b- do i1em 32.1. será liberada à proporçllo do cumprimemo das funções 
de mnpliaçâo e servira para cobrir o pagamento de multas que forem aplic;odas à CONCESSIONÁRIA com 
relaçao às funções de ampliação. 

32. 1.2. 1. No caso de u(ili7..aÇl'!o de scguro·gllrantia. as apólices de,·enio pl'C\·er valor de cobertura proporcional :\s 
funções de ampliação a serem cumpridas pela CDNCESSIONÁRJA até o final da CONCESSÃO. 

32.1.3. A garantia a que se refere a alínea "e" do i1cm 32.1. será liberada à proporção que for sendo pago o "alor 
fixo: 

32. 1.3.1. No caso de utiliwção de seguro-garantia, 85; apólices de\'erilo prC\'Cr ,aJor de ~rtura proporcional ao 
valor fixo a serem pago pela CONCESSIONARIA no prazo resiante da CONCESSAO. 

32.2. 

32.2.1. 

~2.3. 

Sempre que o VALOR DA CONTRATAÇÃO for reajUSlado. nos tennos do dispos10 no item 1. 1.. inciso 
X.XVl .. a CONCESSIONÁRIA dc\'cn\ complcmen111r as gararnfas. no pr;i;:o de 5 (cinco) dias, a conlar da 
vigência do reajustamento, de molde a mamcr ·inalterada a proporção lixada. nos termos previs1os no 
CONTRATO. 

No caso de seguro-gara111ia a CONCESSION.ÁRlA devem pro\'idenciar a complememação do valor da 
apólice no pm1.0 m:tximo de 30 (trinta) dias ou apreseni.ar ou1ra modalidade complementar de garantia. 

Se o \'alor das rnultas inipostas e/ou da cober111m de in<idimplência no p.igamcnlo do ''a lor fcxo e no pagameillo 
do ,·alor variá\'c.I for superior ao , aJor da garontia prestada. :Mm da perda desta. a CONCESSIONÁRJA 
responderá pela diferença mediame reposição do ,·alor intt'gral da garamia prestada 110 prazo de 48 (qu; nta e 
oito) homs da respectiva notificação. sob pena do cobrnnçajud icial. , 
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32,4. No caso de ulilizaç:1o de seguro-garantia, se a seguradora não renovar a apólice vigen!c, a 
CONCESSIONÁRIA deverá apresentar, para aprovação do CONTRATANTE, outm garantia de valor e 
condições equivalentes ames do vencimento da apólice, indcpcndcmememe de no!ificaç;io. 

32.4. 1. O descumprimento da condição estabelecida neste subitem caracterizará a inadimplência da 
CONCESSIONÁRJA 

32.5. Caso seja ulilizada a modalidade de seguro-garantia a apólice deverá: 

a) atender ao especificado na cláusula 32.l.l.; 
b) ser ressegiuada e estar acompanhada de carta de aoeitaç:io cfa operação pelo IRB - Brasil Resseguros S.A., 

ou, na hipótese de rccus.• do mesmo, estar acompnnhad1 de sua expressa auto1i7,1ção à seguradora para 
contratar o resseguro diretamente no exterior, bem como da confimiação de resseguro junto às 
resseguradoras internacionais; 

c) ter \~gência de 12 (doze) meses, com cláusula de renovação até a e~1inção das obrigações da 
CONCESSIONÁRIA '~nculada à reavaliação do risco, desde que haja anuência formal da seguradora na 
prorrogação do prazo estipulado; 

d) conter disposição expressa de obrigatoriedade da seguradora informar seu iutcresse ou não na renovação ao 
CONTRATANTE e à CONCESSIONÁRIA, em até 60 (sessenta) dias antes do prazo final da validade; 

e) prever que, no caso de não renovação da apólice, o termo final de validade será al•tomaticamente 
prorrogado por mais 120 (cento e vinte) dias; e 

f) prever que a inexistência da comunicação prevista na alinca "d" implicará a renovação automática da 
apólice por igual período e nas mesmas condições da apólice original. 

32.5.1. As apólices de seguro-gar:imia inicialmente apresentadas dever.io ser adequadas ao estipulado nesta cláusula 
no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias. 

32.6. Além das garantias a favor do CONTRATANTE, a CONCESSIONÁRIA obriga-se a que sejam manlid.15 cm 
plena \'igência as garantias prestadas a favor da CONCESSIONÁRIA, quando esta exigir, pelas crneresas 
contratadas para a realização dos serviços compreendidos pelas FUNÇÕES DE CONSERV AÇAO e 
FUNÇÕES DE AMPLIAÇÃO, incluindo o CONTRATANTE como beneficiário, nos termos do ANEXO XIIL 

32.6.1. A CONCESSIONÁRIA deverá informar o CONTRATANTE. caso opte por exigir a ganintia estabelecida 
neste iten~ sobre os tennos. condições e demais dados relevantes dessa garantia. 

32. 7. A redução da garantia ou a sua extinção somente podera ser efetivada com a pré'~ª e expressa autori,.,1çiio do 
CONTRATANTE, observado o previsto no item 32.4 .. 

CLÁUSULA 33. - SEGUROS 

33.1. A CONCESSIONÁRIA de,·crá manter em vigor a(s) cobenura(s) de scguro(s). constamc(s) do ANEXO XIV, 
nccess.1ria(s) parn garantir uma eferiva e compreensiva cobenura de riscos inerentes ao desenvolvimento de 
todas as atividades abr:ingidas pela CONCESSÃO, nos termos deste CONTRATO. 

33.1. 1. O CONTRATANTE deverá ser co-segurado 1•1s apólices de seguros contratadas pela CONCESSIONÁRIA, 
as quais comerão, ainda, cláusula expressa de renúncia pela Scgur.idora ao evenrual exercício de sub-rogaç;io 
nos direitos que tenha ou verúia a ter contni o CONTRATANTE. 

33. 1.2. A CONCESSIONÁRIA deverá fazer constar das apólices de seguro. a obrigação da Seguradora de infonnnr. 
por escrito, com antecedência mínima de 10 (dez) dias, à CONCESSIONÁRIA e ao CONTRATANTE. 
quaisquer fatos que possam implicar o cancelamento, total ou parcial, dos seguros contratados, redução d~ 
cobenuras, aumento de franquias ou redução dos valores segurados. 

33.1.3. No caso de descumprimento pela CONCESSIONÁRtA da obrigação de nianter em plena vigência as 
cobenunis de seguro previstas. o CONTRATANTE poderá proceder à conuatação e ao paganiento direto dos 
prênúos respectivos, correndo os rcspoctivos custos por conta da CONCESSIONÁRIA. 

33.1.4. A CONCESSIONÁRIA deverá fornecer, em pmzo não supe.ríor a 30 (trinta) d~1s do início de cada ano da 
CONCESSÃO, cenificado emitido por scgurador.1(s) confim~111do que todas as cobenuras contratadas estão 
em plena vigência e que os respectivos prêmios vencidos se encontram pagos. 

33. l.5 . A obrigação de manter em vigor as cobenur.1s de seguros. de que trata esta Cláusula. inicia-se na data da 
Transferência de Controle do SISTEMA EXISTENTE para a CONCESSIONÁRJA e tennina cor a 
assinatura do Tenno de Devolução Definitivo do SISTEMA RODOVIÁRIO. 
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33.1.6. Os valores das coberturas de seguro oonlratado$ pela CONCESSIONÁRIA serão rcajus111dos pela mcsmu 
fónn11h1 e nas mesmas datas em que o reajustamcmo for efetivamente aplicado à Tarifa de Pedágio. 

33.1.7. A CONCESSIONÁRIA poderá, sujeilo à previa e expressa aulorizaçâo do CONTRATANTE. alterar 
coberturas e franquias, bem como quaisquer ou1J11S condições das apólices contratadas, para ndequá-las às 
várias fases do desenvolvimento das atividades objetos da CONCESSÃO. 

- 33.2. Para cumprimento do disposto nesta Cláusula, a CONCESSIONÁRIA, além das coberturas de seguro exigh'Cls 
de acordo com a legislação aplicável, manterá em vigor, diretamente, as apólices de seguro previstas nos ilens 
seguintes . 

. 33.2.1. Seguros do tipo "Todos os Rlscos" para danos materiais cobrindo a perda, destruição ou dano em ou de todos 
os bens que integam a CONCESSÃO. devendo ~ seguro c"brir aquilo que se inclui. nonnalmente, de 

.. . acordo com padrões internacionais para empreenclimentos destn natureza, nas seguintes modalidades: 

L Todos os riscos de construção; 
lL Proje.tista; 
Ili. Maquinaria e equipamento de obra; 
IV. Danos patrimoniais; 
V. Avaria de máquinas; e 
VI. Perda de receitas. 

º33.2.1.1. As oobcnuras comratadas para danos materiais devcr.1o ser na base dos custos de repos içl!o, com o limite 
· '" mírümo de RS 20.000.000,00 (vinte milhões de reais), e eventuais franquias lk~O poderão exceder RS 

2.000.000,00 (dois milhões reais) acumulados por ano. 

-33.2.1.2. A cobertura de perda de receitas deverá abranger as conscqiiências financcir.is de eventuais atrasos na 
·' entrada em operação da AMPLIAÇÃO PRINCIPAL ou da interrupção da exploração parcial ou tou1t do 

' s SISTEMA RODOVIÁRIO, sempre que esse atraso ou inte!Tllpçi!O seja decorrente de perd.1s. destruições ou 
danos cobertos pelos seguros de danos materiais. 

.33.2. 1.3. O 1•alor limite de cobertura para perdas de receha deverá ser, em cada ano, no mínimo, equivalente à média 
receita mensal de pedág io do primeiro semestre .do ano anterior, sendo que, no primeiro ano, o limite 
mínimo será de RS 12.700.000,00 (doze núlbões e setecentos núl reais). 

-33.2. 1.4. Qualquer indeni1.ação de\'ida em decorrência de sinistros cobertos pelo seguro previsto neste item deverá 
ser objeto de oomurucaçâo ao CONTRATANTE, com 15 (quinze) dins de antecedência ao pagamento, 
condição esta que sempre deverá cons tir explicitamente da apólice correspondente. 

2.1.S. A CONCESSIONÂRl/\ deverá registrar na comunicação referida no item anterior o monlallte devido. bern 
como as causas que dcmm origem ã indenização e n data de ocorrência. 

33.2.1.6. As apólices de seguro colllraladas pela CONCESSIONÁRIA. previstas neste item, deverão conter 
expressamente a cláusula de recomposição automáúca dos 111lorcs segurados. 

33.2.2. Seguro de responsabilidade civil. geral e de veículos, na base de ocorrência. cobrindo a CONCESSIONÁRIA 
e o CONTRATANTE, bem como os seus adnúrustrddores. empregados. f1mcio1~irios. contratudos, prepostos 
ou delegados, pelos montantes por que possam ser rcsponsabili7.ados a título de danos. indeniznções. cusllls 
processuais e quaisquer outros encargos relacionados com a monc ou lesão de pessoas ou com danos a bens. 
decorrentes das atividades abrangidas pela CONCESSÃO. 

33.2.2. 1. O limite de cobertura de seguro de responsabilidade cilil (incluindo cobertura para operações. cobenura 
para ações relacionadas com empregados e cobcrturn para ações resulL1ntcs do uso de 1·eiculos próprios. 
cont1111ados e contingentes), não devera ser inferior a RS 20.000.000,00 (vinte milhões de reais) para cada 
sinistro e e1•entuais franquias não poder-ao ser superiores a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) 
acumulados por ano, englobando tanto danos materiais quanto danos pessoais. 
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DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

CLÁUSULA 34. - FISCALIZAÇÃO 

CAPÍTUL,O XIV 
FISCALIZAÇÃO DA CONCEss,\o 

34.1. Os poderes de fiscaliZ3çâO do cumprimento das obrigações da CONCESSIONÁRIA serão exercidos 
diretamente pelo CONTRATANTE ou por AGENTE TÉCNICO, obedecido procedimento defi11ido pela 
Comissão Téc11ica. 

34.2. A CONCESSIONÁRIA obriga-se a colocar à disposição do CONTRATANrE e do AGENTE TÉCNICO. a 
panir da tmnsferência de controle do SISTEMA EXISTENTIZ. instalações adequadas ao funcionamento da 
liscalizaç.~o, nos termos constames da PROPOSTA. 

34.3. A CONCESSIONÁRIA facultar.i ao CONTRATANTE, ou a qn~lquer 0111ra entidade por ela credenciada. o 
livre acesso a todo o SISTEMA RODOVIÁRIO. a l(•<l0s os livros e documentos relntivos à 
CONCESSIONÁRIA. bem corno a liVToS, registros e documentos relacionados com as atividades abrangidas 
pela CONCESSÃO, incluindo estatísticas e registros administrati\"OS, e prestar.í sobre esses, no prazo que lhe 
for csrnbelecido, todos os esclarecimentos que lhe forem fom1almcnte sollcil<!dos. 

34.3. 1. As informações de que nata este ítcm devedlo estar disporu1·cis cm bancos de dados com base informática e a 
CONCESSIONÁRIA íacullar.I ao CONTRATANTE acesso irrestrito aos mesmos, cm tempo real. 

34.4. O CONTRATANTE. diretamente ou alra\'éS de seus representnnles credenciados. poderá reali.zar. m presença 
de representantes da CONCESSIONÁRIA. ou solicitar que essa cxecu1e às suas ec~pensas, dentro de um 
programa que será estabelecido de comum acordo pelas PARTES. restes ou ensaios que pcnnitam ª'·aliar 
adequadamente as condições de funcionamento e as características dos equipamentos, siste1u.is e instalações. 

J4.5. As detem1inaçõcs qne o COITTRATANTE ou o AGENTE TÉCNICO ' 'ierem a fozer. no â1ttbito de seus 
poderes de liscafüação. de,·er~o ser imediatamente acatadas pela CONCESSIONÁRIA. sc.m prcjuiw de 
11prese11wr o recurso e<tbf\'el. nos termos des1e CONTRA TO . 

. U.6. A CONCESSIONÁRIA obrig.-i-sc a aprcsemar. trimestrolmeme, ao CONTRATANTE o cronograma 
atuali,.lldo de suas a1h·icfadcs relacionadas com a cxecu<;<lo dos ser\liços pertinentes ns FUNÇÕES DE 
CONSERVAÇÃO e ;is FUNÇÕES DE AMPLIAÇÃO. 

"4. 7. E,·entuais dcS\·ios entre o andamento dos SCC\"iços e o cronogrnm:1 cm "lgor de1·erllo ser objeto de ex1>licações 
detalhadas e. trntando·sc de atmsos. de apresentação das medidi~ que es1~0 sendo tomadas para superá-los . 

.>~ K. A Í1$Cttlização <Li CONCESSÃO. :tbrangcndo iodas as a1hid:idC$ da CONCESSIONÁRIA. dur.1n1c iodo o 
prn1.o da CONCESSÃO. será executada pelo CONTRA T ANTF,. ou por AGENTE TÉCNICO. e aco111pa11hnda. 
11os termos prC\·isros no REG ULAMENTO DA CONCESSÃO. por Cornissilo de Aco111panh.1mc1110 e 
FiscallZ3ç:'lo. com carj1cr opi11a11vo. comp051a por rcprcscntanlCl<. em igual número. do Poder Legislnúvo. do 
Poder Execu1ivo e dos usuários. 

CLAUSULA 35. - NÃO ACATAMENTO DE OtTERMINAÇÕES 

35.1. Se a CONCESSIONÁRIA n!lo aca1ar as dctenninaçôes do CONTRATANTE ou do AGENTE TECNICO. 
dcmro de seus poderes de liscaliwção. esse terá o direito de 1omar. diretamente ou alr;tl'éS de terceiros. as 
providências necessárias para corrigir a situ.1ç;lo. correndo por coma da CONCESSIONÁRIA 1odos os custos 
incorridos. 

JS. 1.1. O CONTRATANTE poderá ulili1ar-sc das garantias para cobertura dos ctL~IOS incorridos por força da 
aplicação do disposto nesra Cl~usula. sem prejuí?.o do direito da CONCESSIONÁRIA de aprc:scntar o 
recurso cabi\'cl nos tennos da legislação aplicá\'el. 
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DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

CAPÍTUL,O XV 
RESPONSABILIDADE PERANTE TERCEIROS 

C LÁUSULA 36. - RESPONSABILIDADE GERAL 

36.1. A CONCESSIONÂRIA responderá. nos tennos da legislaçllo aplicâvcl, por quaiS(]uer prejuiios causados a 
terceiros.. por si ou seus adminislJ'3dores.. empregados, prepos tos ou prestadores de serviços ou gualquer outm 
pessoa flsica ou jurídica a ela vinculada, no exercfcio das atividades abrangidas pela CONCESSAO, não sendo 
assumida pelo CONTRATANTE qualquer espécie de responsabilidade dessa naturei.1. 

CLÁUSULA 37. - CONTRA TOS COM TERCEIROS 

37. 1. 

37.2. 

Sem prejuízo de suas responsnbílídadcs, a CONCESSIONÁRIA de\'erá executar os scr.'1ços correspondentes 
às funções de conservação especial e de ampliação, obrigatoriamente, ntr11vés de terceiros, por sua cont.i e 
risco. 

A CONCESSIONÁRIA deverá, obriga1oriarnente, infonnar a contrat:ição de 1ercciros pam a prestaç.lo de 
serviços relevarucs para o desenvolvimento de atividades inerentes. acessórias ou complemeruares aos serviços 
objetos da CONCESSÃO, tais como elaboração dos projetos, manutençllo, conservação e corl$trução. ou a 
modilicação dos contratos previstos na PROPOSTA. 

37.2.1. O falo de o contrato ler sido de conl1ccimento do CONTRATANTE não poderá ser alegado pela 
CONCESSIONÁRIA para eximir-se do cwnpriJnento, total ou parcial. de suas obrigações decorrentes do 
CONTRA TO. ou justificar qualquer atraso ou modificaç!o nos custos e investimentos COTl$tantes da 
PROPOSTA. 

37.3. Os contra1os de prcstaç,~o de ser.iços erurc a CONCESSIONÁRIA e terceiros reger-se-ão pelos nonnus de 
direito prh·ado, não estabelecendo ncnlmma relação de qualquer natw-eza entre os terceiros e o 
CONTRA T AJ'ITE. 

CAPÍTUl.O XVI 
EXTlNÇÂO DA CONCESSÃO 

CLÁUSULA 38. - CASOS DE EXTINÇ..\O 

'<\. 1. A CONCESSÃO exúnguir-$C·:Í por: 

a) ad\'Cnto do temto contratual: 
b) cncampaçilo; 
e) cnducidadc; 
d) rescisão; e 
e) faléncia ou ex1inção da CONCESSIONÁRIA. 

38.2. fatinta a CONCESSÃO, havcrír a asswiçllo imcdinta dos ser.·iços pelo CONTRATANTE, cour 11 ocup,ição por 
este das inSlalaçõcs e a utilinição de todos os bens da CONCESSÃO, os quais rcvenerJo ao 
CONTRATANTE, nos termos pl'C\istos neste CONTRA TO. 

CLÁUSULA 39. - ADVENTO DO TERMO CONTRATUAL 

39. 1. A ConCCSSllo extingue-se quando se verificar o lermo do pm1.0 de sua duroção. de corúonmdade com o 
diSposto nos itens 7. r. e 7.2 .. terminando, por conseqüência, as relações contrawais entre as PARTES. com 
exceção daquelas expressamernc previstas neste CONTRA TO. 

39.2. Verific.~ndo-se o nd\-ento do temia contratual a CONCESSIONÁRIA sera inteira e exclusi\amcnte 
respons.Í\'CI pelo enc<:rramenlo de quai~uer contr11tos de que seja parte. não assumindo o CONTRATANTE 
qualquer responsabilidade quanto aos mesmos. 

1...~AUSULA 40. - ENCAMPAÇÃO 

40. 1. O CONTRATANTE, autorizado pelo PODER CONCEDENTE. poderá. a qr~tlqucr tempo. e ncampar a 
CONCESSÃO sempre que motivos de interesse público justifiquem. mediante 
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DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

CONCESSIONÁRIA com a ameccdência que o PODER CONCEOENTE determinar, que não podcr.i ser 
inferior a 90 (noventa) dias. 

40.2. Em CMo de cncampaçllo, a CONCESSIONÁRIA lerá direi10 a urna indenização paga prcviameme. nos lermos !: 
da legislação vigente, sobretudo no artigo 37 da lei 8.987195. combinado com os anigos 78, inciso X11 e 79. § • 
'l" da lei 8.666193. ~. 

CLÁUSULA 41. ·CADUCIDADE 

41.l . Poderá ser declarada a caducidade da CONCESSÃO quando hoU\'Cr, por parte da CONCESSIONÁRIA, a 
inexocuç.'lo to1al ou pa1cial das suas obrigações contratuais. especialmente quando: 

L os serviços es1ivcrem sendo prestados de fom13 inadequada ou deficiente. tendo por base as normas. 
cri1êrios, indicadores e parâmetros definidores da qualidade dos serviços. nos 1cnnos deste 
CONTRATO; 

IL a CONCESSIONÁRIA descumprir cláusulas contratuais ou disposições legais ou regulamentares 
concernentes â CONCESSÃO; 

m. ocorrer desvio da CONCESSIONÁRIA de seu objeto social; 
IV. houver alteroçilo do controle social da CONCESSIONÁRIA ou oneração de suas ações, sem a prévia 

e c.•pressa apro\'ação do CONTRATANTE; 
V. a CONCESSIONÁRIA paralisar os serviQOs ou contribuir p.1ra tanto, ressalvados os casos de força 

maior, 
VI. ocorrer a cobrnnça de pedágio de valores diferentes dos lixados nos tcnnos deste CONTRATO: 
VII . ocorrer reí1emda oposição ao c.~ercício da fisc;Jli1.açiio. nrio acatamento das determinações do 

CONTRATANTE ou sistemática desobediência :Is nonnas de operaçllo. e as demais penalidades 
pre,·istas neste CONTRA TO se mostrarem inefoca7.cs: 

VIU. a CONCESSIONÁRJA perder as condições econôrnico-fonanccirJs, técnicas ou opcr<1eiorois para 
man1cr um SERVIÇO ADEQUADO; 

IX. a CONCESSIONARJA nilo cumprir as per~1fidades impostas por infrações, nos pra7.0S estabelecidos: 
X. a CONCESSIONÁRJA nilo atender à intimaçilo do CONTRATANTE paro regulari7.ar a prestaç..io 

dos scrviÇoS: 
Xl. a CONCESSIONÁRIA for condenada em sentença 1mnsi1ada cm julgado por sonegação tributária. 

incluindo co111rihuições sociais; 
XII. ocorrer o previsto na cláusula 32.4 .. 

~ 1.2. O CONTRA TANIE. ocorrendo qualquer dos fotos acima relacionados. notificar~ a CONCESSIONÁRIA para 
corrigir folhas e transgressões aponrndas, de1cnninando os pmzos respccli\'OS . 

.i 1.3. Se a CONCESSIONÁRIA. no prazo que lhe for lixado pelo COITTRAT ANTE. não corrigir as fafüas e 
traJ1sgre~õcs apomi'dns. cs1e insiaurará o compelente processo administrali,·o pard configurar a inadimplência 
da CONCESSIONARIA . 

.i 1 A. Coinpromda ~ imdimpléncia. no processo adminis1ra1il'O. o CONTRATANTE proporá ao PODER 
CONCEDENTE a dcdiiração. por decreto. da caducidade da CONCESSÃO, i11dcpcnde111c111cnte de qualquer 
pagamento de prfria indeniz.ação. que tenll<l sido apurada no processo adminis1.ro1ivo. já descontado o ,-alor 
d.1s mulias e dos danos causados pela CONCESSIONÁ.RJA. pelos qu:1is responderão as gnrnntias estipuladas 
no item 32. l.. 

41 .5. DecJarnda a c.1ducidadc mio rcsulwrá para o PODER CONCEDC:NTE qualquer espécie de responsabilidade cm 
relaçllo aos C•!cargos. ónus. obrigações ou compromissos com terceiros ou com empregados d:t 
CONCESSIONARIA. 

Ct.,\USULA .n. ·RESCISÃO 

42. 1. Es1c CONTRATO podcni ser rescindido par inicinti\·a cfa CON('ESSIONÁRIA. no caso de descumprimento 
pelo CONTRATANTE de suas obrig;ições. mediante açllo judici:il mo,·i<llt especialmente para esse fim. 

~4. t.1. Os seniços prcs1ados pela CONCESSIONÁRIA nao podcr!io ser itncrrompidos ou paralisados a1ê que a 
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DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

CAPÍTULO XVll 
lJllTERVENÇÃO 

CLÁUSULA. 43. - INTERVENÇÃO 

43. 1. Em caso de descumprimento, pela CONCESSIONÁRJA, das obrigaçQcs decorrentes deste CONTRA TO, que o 
CONTRATANTE entender, a seu exclusivo critério, 1~10 justifique 11 caducidade da CONCESSÃO, nos tennos 
da Cláusula 41, este poderá propor ao PODER CONCEDENTE a decretação da intervenção para tomar a seu 
cargo a realização dos serviços pertinentes â CONCESSÃO. 

43.2. Enrre as situações que podem dar lugar à intervenção. incluem-se as seguin1cs: 

!. Cessação ou interrupção, tot.~1 ou 1><ircial, dos serviços correspondentes às FUNÇÕES 
OPERACIONAIS ou FUNÇÕES DE CONSERVAÇÃO: 

Il. Deficiências graves na organi7.aç,1o da CONCESSIONÁRJA ou no nonnal dcscnvolvi me1110 das 
a1h~dades abrangidas pela CONCESSÃO; 

llL Situações que ponliam em risco a scg1uança de pessoas ou bens; e 
IV. Atrasos na il:nplantaç:ão da AMPLIAÇÃO PRINCIPAi.. que ponham em risco o cumprimento do 

prazo estabelecido para a sua cntmda cm operaç.~o e não sejam saMdos de acordo com os 
procedimentos previstos neste CONTRA TO. 

43.3. Verificando-se qualquer situaç,'lo ,que possa dar lugar à in1er"cnção na CONCESSÃO, o CONTRATANTE 
deverá notificar a CONCESS!ON ARJA para, no prazo que lhe for fixado, sanar as irregularld.1des indicadas. 

43.3.1. Decorrido o praw f001do sem que a CONCESSIONÁRJA sane as irregularidades ou rome prcn-idências que. 
a cri1ério do CONTilA T ANTI!. demonstrem o efe1ivo propôsilo de s.1ná-las, es1e proporá ao PODER 
CONCEDENTE a decrclação da in1crvençâo. 

43.4. Dccrccada a utten.-enção, o CONTRATANTE, no prazo de 30 (lrinra) dias, instaurará procedimento 
administralivo. que deverá cslar concluído no prazo m,1ximo de 1 RO (cento e oilentn) dias. para comprovar as 
caus.1s dctcmtlnamcs da in1ervcnção e apurar as rcspeclivas respon.s;ibilidades. assegurado à 
CONCESSIONÁRIA amplo direito de deíesn. 

43.S. Cessada a inlervenção, se não for ex1inta a CONCESSÃO. os serviços voll;irao à responsabilidade da 
CONCESSIONÁRIA 

'-.6. A CONCESSIONÁRIA obriga-se a disponibilizar o SISTEMA RODOVIÁRIO par<1 o CONTRATANTE 
imcdiatamcrlle após a dccre1aç;lo da irllen.·enc.~o. 

43.6. L As receitas realizadas duranre o periodo da intervenção, espcciahncrllc as resul1ames da cobrança do pedágio. 
serão utili7.1das para cobertum dos encargos resullan1es do desenvold mcmo das atividades correspondemcs 
aos SERVIÇOS DELEGADOS e de apoio aos SERVIÇOS NÃO DELEGADOS. necessárias para 
rcsrabelecer o nomial funciooamemo do SISTEMA RODOVIÁRIO. pagameo10 dos encargos com seguros e 
gammias. dos encargos decorrentes de financiamento e ressarcirnemo dos custos de adminisiraç.~o. 

43.6.2. O eventual saldo remanesce!lle dn exploração, finda a inten·enç;1o, sem en11egue é CONCESSIONÁRIA. a 
l1âo ser que seja cxtima a CONCESSÃO. siruaçilo em que se aplicarão as disposi~s cspedllcas. 

43.6.3. Se. C\"enluabncnte, as receitas n<lo forem suficientes para cobrir as despesas pertincnrcs ao dcsen\'olvimento 
da CONCESSÃO, o CONTRATANTE poderá recorrer às gar.inLias cstipufadas no item 32 1 para cobri-las 
i111cgralmen1c. 

CAPITULO XVlll 
REVERSÃO DOS BENS 

r· \ USULA ~4. - REVERSÃO DOS BENS 

~ -· E.'«.inra a CONCESSÃO, retornam ao CONTRATANTE todos os bens rcvcrsívcis. dircnos e pri\'llégios 
vinculados à exploração do SISTEMA RODOVIÁRIO, tr;msferidos à CONCESSIONÁRJA. ou por ela 
implrullados. no âmbito da CONCIZSSÃO. ~ / 
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- DEPARTAMENTO DE ESTRAD1\S DE RODAGEM 

44.3. Caso a reversão dos bens n:lo ocorra nas condições estabelecidas ncs1a Cl;h1sula. a CONCESSIONÁRIA 
indeni7.anl o CONTRATANTE, devendo a indenização ser calculada nos tcm1os da legislaç.1o aplic.1vel. 

44.4. A CONCESSIONÁRIA terá direito à indenização correspondente ao saldo não amortizado dos bens ouja 
aquisição, devidamente autorizada pelo CONTRATANTE, tenha ocorrido nos últimos 5 (cinco) anos do prazo 
d11 CONCESSÃO, desde que realizada para g11rantir a continuid.1de e a atu.'llidade dos serviços abrangidos pela 
CONCESSÃO. 

44.5. Extinta a CONCESSÃO. o CONTRATANTE prooederá a uma \'istoria dos bens a serem revertidos. da qual 
panicipanl um represe1uante da CONCESSIONÁRIA, destiMda a \'Criticar o e;;tado de consen-a~ e 
manutenção dos bens, lavrando-se, no pra7,0 de 15 (quinze) dias, o TERMO PROVlSORIO DE DEVOLUÇAO 
DO SISTEMA RODOVJÁRIO. 

14.5.1. O TERMO DEFINITIVO DE DEVOLUÇÃO DO SISTEMA RODOVlÁRIO deverá ser assinado no prazo 
máximo de 90 (novema) dias após n la\'mtura do TERMO PROVISÓRJO DE DEVOLUÇÃO DO SISiEMA 
RODOVIÁRIO. desde que atendidas as condições para tanto estabelecidas. 

44 .6. Após a c.•linçiJo ct1 CONCESSÃO, n.'lo poderá ser feito qu,1lquer pagamento aos acionistas da 
CONCESSIONARJA, a dissolução ou a portilha do patrimônio da _CONCESSIONARIA. untes 9ue o 
CONTRATANTE. atra"és do TERMO DEFINITIVO DE DEVOLUÇAO DO SISTEMA RODOVIARJO, 
ateste que os bens rC\'Cnidos encontram-se na situação pre\'ÍSlll no item 44.2 .. ou sem que esteja cabalmente 
asscgumdo o pagamento das importftncias devidas ao CONTRATANTE. a título de indeniwção ou a qualquer 
outro título. 

CA.PÍT ULO XIX 
SANÇÕES E PENALIDADES 

CLÁUSULA 45. - MULTAS MORA TÓRJAS 

~5. 1 Os atmsos no <'utnprimcnto de pmzos. de cronogramas de cxccuçl!o tisica dos serviços objetos da 
CONCESSÃO. ern qualquer de sw.1s fases. bem como de cron<>grnmas ílsicos que forem ajustados no decorrer 
deste CONTR..O. TO. inclusi,·c o rclHcion.ido com o rcí<1zimcnto de scn·iços dclicicntememe cxecuwdos. on a 
demora no cumprimento de direuizcs. nonnas. especificações. regulamentos. índices e parfünclros fixados pelo 
CONTRATANTE para a execução dos sen·iços. importruão nu aplicaçilo das multas moratórias especificadas 
no ANEXO XV. 

45.1. L A aplicação da multa prc\'ista nesta Cláusula não impede s~ia decretada a imen·cnção ou declarada a 
cuducidnde da CONCESSÃO ou. ainda. que sejam apl icadas outras sanções prc,·istas neste CONTRATO ou 
na legislação pe:-tinente. 

~5. 1.2. As multas ser.lo aplicadas atra.n:s de processo adminis1ratfro. iniciado a 1>arti r da intimação. emitida pela 
l'iscali1,1çno <l CONCESSIONARIA. ga rantidn a s1L1 defcs;1 pré\'in no pmzo de 5 (cinco) días úteis. 

-15. 1.3. Os \'alorcs das multas constantes do ANEXO XV senlo reajustados pela mesmn fómiula e nas mesmas dala.s 
cm que o reajustamento for cfcti\'amcnte aplícado â Taiiía de Pcd<lgio. 

-15. 1.4. Não sedio imputá\'cis à CONCESSIONÁRIA os atr3SOS nos cronogramas de c..~ecução tisica, referidos no 
item ~5. 1 .. quando hOU\'Cr dcscwnpnmemo do programa de trabalho previsto no sub-itc111 17.1.1.. decorrente 
de atrasos na dedtlraç.'io de utilidade pública pelo PODER CONCEDENTE. nD imissâo pro"isória de posse 
pelo Poder Judiciário ou causados por questionamentos ambientais c111 relação às obras. siko se decorrente 
de ação op omissilo de compro\'ada responsabilidade da CONl'ESSIONÁRIA. 

-1 5. 1.5. A CONCESSIONARIA nno csta n\ sujeita n multa. relath·n ~os scr\'iços correspondentes <is !'UNÇÕES 
OPERAC!ONAJS. desde que 1e1tl•"n sido implantados os csquclllas opcracio1u1is e.,,raordinârios. indUSl\'C 
as operaçõc.• especiais. mencionadas na nlinea "f' do iuciso l. nrtigo 5° do REGULAMENTO DE 
CONCESSÃO. desde que tenham sido aprovados pelo CONTRATANTE e implantados e e.•ccutados co 
eficiência 
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DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

CLÁUSULA 46. - PENALIDADES PO.R INEXECuç,\o 

46.1. Pela incxecuçfto parcial ou total das obrigações estabelecidas no CONTRATO. o CONTRATANTE podcrà, 
garantida a prévia defesa: 

L aplicar à CONCESSIONÁRJA as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa de até 100/c, (dez por cento) do valor da receita de pedágio, calcul.ido com base na médla 

dos úllimos 6 (seis) meses, multiplicado pelo numero de meses remancsocntes da CONCESSÃO, 
para o caso de inexccuçào total; e 

e) mulia de até 10% (dez por cento) do valor da rcceirn de pedàgio, calculado com base na média 
dos úl1lmos 6 (seis) meses, multiplicado pelo número d~ meses que a CONCESSJONÁRIA es1lver 
inadimplente, p:1ra o caso de inexecução parcial. ou a muhn prevista no ANEXO XV, para os 
casos ali especificados. 

li. declarar a caducidade da CONCESSÃO. 

46.1. l. A caducidade d3 CONCESSÃO poderá ser declarada sem prejulzo da aplicação das sançOes pl'C\~stas no 
inciso 1 do item anterior. 

46. 1.2. As multas previstas nas allnca "b'º e "e" do inciso I do item anterior, respeitados os limltcs estabelecidos. 
ser:lo aplicadas pelo CONTRATANTE segundo a gravidade da infração cometida. 

46. 1.3. Para efeito do disposto no sul>-itcm aruerior deverá ser obedecido ato do Superimendente do 
CONTRATANTE. a ser baixado no prazo máximo de 60 (sessenra ) dias da Transferência de Controle. com 
graduação dos tipos de infraç.,o, segundo a sua gravidade, fi.~ando os rcspoctirns valores de mul!a, podendo 
ser delegada sua aplicação ao AGENTE TÊCNICO. 

46.2. O processo da aplic.iç;1o das penalidades de advertência e mulla 1em início com a lavratura do auto rcspcc1ivo 
pela Fiscali2açào. 

46.2. l. L1,·rado o au10. a CONCESSIONÂRJA será intimada no pmw de 10 (dez) dias ü1cis e terá um pra7.0 de 5 
(cinco) dias úteis para recurso, com efeito suspensivo. 

46.2.2. A CONCESSIONÁRJA terá prazo de IS (qu.itt7,e) dias para o pagame1110 <1<1 mul1a. a partir d.1 decisão final 
no ãmbi10 da Secrc1aria dos Transponcs. 

46.2.3. A mulla deverá ser paga na Divisão de Finanças do CONTRATANTI'.:. si1uacfa A Av. do Es1ado. 777. 3• 
andar. sala 31 l. Sno Paulo, Capital. 

.i.2.4. Reccbicfa a defesa. os a111os serão encaminhados pela Fiscalização ao Supcrinlendenie da CONTRATANTE. 
dcvidameme inSlruidos. para decisão. 

46.2.S. D;i dcdsilo que aplicar a penalidade caberá recuiso \'Oluntário. no pr.i.zo de 5 (cinco) dias ú1cis. con1ados da 
in1imação, para a a111oridadc compe1cnie. 

46.2.S. I. No caso de liunça banc:iria ou scg\lro-garantia o CONTRATANTE nwuer.i o promi1enlc informado sobre 
as pcnalid<1des evcncualmcme aplicadas it CONCESSlONÁfUA. 

46.2 5.2. O CONTRATANTE mamcni as INSTITUIÇÕES FINANClAOORAS infomiadas sobre as penalidades 
evemualmcnte aplicadas ã CONCESSIONARIA. 

-16.3. Os \'alorcs das 111ul1as serão reajustados pela mesma fórmula e nas mcsrnas d.1ias em que o reajuswrneruo for 
efe1i\'amen1e aplicado à Tarifa de Pedágio. a1éa data do efe1h-o pagamcn10. 

46.4. Caso a CONCESSIONÂRJA nllo proceda ao pagainemo da mulia imposia. no prazo es1abclccido. após a 
decisão final, o CONTRATANTE utilizará as gar.111lias prcs1<1das nos termos desce CONTRA TO. 

~6..5. A apliCllção das penalidades prC\~stas ncslc CONTRA TO e o seu cwnprimcmo não prejudicam. de ncnhwn 
modo. a nplicaçilo de oulras Slmçõcs prc,•is1as 1~1 lcgislaç:lo. 

4u.n . 
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CAPITULO XX 
PREÇO DA DELEGAÇÃO 

CLÁUSULA 47. - PREÇO l>A DELEGAÇÃO DO SERVIÇO PÚOLIC'O 

47.1. 

47.l.I. 

A CONCESSIONÁRJA pagará ao CONTRATANTE pela delegação dos scnic;os públicos de exploração do 
SISTEMA RODOVIÁRIO o preço seguinte: 

I. Va lor correspondente a 3% (três porcento) da receita bruta efetivamc.nte obtida pcfo 
CONCESSIONÁRIA no mês anterior ao do pagamento. excctU<Jda a receita financeira durante todo 
o pm7.o da CONCESSÃO: e 

11. O valor fixo de RS 87.000.000,00 (oitcrua e sete mllhllcs de reais). a ser pago da seguinte forma: 
a) 12 (do1.e) parcelas mensais, iguais e consecutivas, cada uma correspondendo a ll,923334% 

(novecentos e vinte e três mil. trezentos e trinta e quatro milionésimos por cento) do valor 
estipulado neste item. vencendo a primeira no último dia útil do mEs da assinatura deste 
CONTRATO; 

b} 228 (duzentos e vinte e oito) parcelas mensais, iguais e consecuth'l!s, cada wna corre!>pondendo 
a 0,39% (trinta e nove centésimos por cento) do valor estipulado neste item. vencendo a 
primeinl no último dia útil do 13º (décimo terceiro) mês após a assinatura deste CONTRA TO. 

Os •-afores p=istos no inciso 1 serão devidos desde o primeiro mês da CONCESSÃO e serão sempre pagos 
até o último dia útil do més subsequente. 

47.1.2. As parcelas previstas no inciso li serão reajusrndas pela mesma fómmla e nas mesmas da~1s cm que o 
reajustamento for efetiv11mente aplicado à Tarifa de Pedágio e o seu pagamento é objeto da garanüa prestada 
nos termos do ANEXO XllL 

47.1.3. A CONCESSIONÁRJA poderá efetuar os pagamentos previstos no inciso li. alínea "b" desse item utilizando 
titwos de cmiss.~o <1~ Companhin PaulisL1 de Administrdçao de Ativos - CPA, até o limite de 30% {ufata 
porcento) de cad.1 p<1rcela 

47.1.4. Aos pagamentos referidos nos incisos 1 e U desta cláusula (47.1.) aplica-se o disposto no item 4.3. do Anexo 
XVII. 

CAPÍTULO XXI 
DIREITOS E OBRIGAÇÕES DOS USUÁRIOS 

'LÁUS ULA ~8. - DIREITOS E O BRIGAÇÕES 

48. 1. 

~&.2 . 

Sem prejuízo do disp0510 n.1 legíslnç:1o aplíclvcl. são direitos e obrig,ições dos usuários do SISTEMA 
RODOVIÁR IO: 

1. receber SERVIÇO ADEQUADO, como comr11pan idn do pagamento de pedágio. ressalvadas as 
isenções aplicáveis: 

li. 

111. 

IV. 
V. 

receber do CONTRATANTE e da CONCESSIONÁRIA infonnaç&s para a ~fcsa de interesses 
indi,-iduais ou coletivos e para o uso correto do SIS1 ElllA RODOVIÁRIO: 
dar conhecimenio ae> CONTRATANTE e à CONCESSIONÁRIA de irregularidades de que tenham 
tomado conhecimento. referentes â execução dos SERVIÇOS DELEGADOS. SERVIÇOS 
COMPLEMENTARES e de apoio aos SER VlÇOS NÃO DELEGADOS: 
contribuir paro que o SISTEMA RODOVl ÁR10 pcm1ancça em boas condições; 
cumprir as nomias do Código Nacion.1! de Trânsito. dos regulamCtllOS de tnlnsito do 
CONTRATANTE e contribuir para a seg11mnça de pessoas e de veículos. 

A CONCESSlONÁRlA obriga-se o manter. <lurn.nte todo o pra?:o da CONCESSÃO. em sua cstrutun1 
organizacioMI. no rnin11no no ni1•cl imediatamente abaixo dos ôrgãos de sua Admlnisuação, um.1 área para 
cuidar exclush'l!mentc das relações com os usuários do SISTE~IA RODOVIÁRJO. chefiada por uma pessoa 
que rc111u1 Íis condições necessárias para exercer as a tividades normalmente dcsc11;pcnl41das por um om·idor 
( ombudsma n). 
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CAPiTULO XXll 
OBRJGAÇÕES DAS PARTES 

CLÁUSULA 49. - OBRlGAÇÕES DO CONTRATANTE 

49.1. O CONTRATANTE, sem prejuízo de outras obrigações estabelecidas neste CONTRATO ou na legislação 
aplicável, obriga-se. de modo geral, a: 
1. assinar o Termo de Entrega do SISTEMA EXISTENTE, no ato de T;.insferência de Conuole e os 

Tcnnos Provisório e Definitivo de Devolução do SISTEMA RODOVJARlO; 
II. responsabilizar-se, exclusiva e diretamente, por lodos os pagamentos e indenizações e eve111uais 

medidas judiciais, decorrentes de atos ou fatos anteriores à Transferência de Controle: 
IIl. apro"-ar, desde que autorizado pelo PODER CONCEDENTE, as solicitações da 

CONCESSIONÁRIA quanto à construção, refonnulação ou rernoç.~o de acessos ao SISTEMA 
RODOVIÁRIO; 

IV. dar apoio aos necessários cntendimenlos com as Prcfeiluras Mwlicipais, quanlo à constn1ção, 
reformulação ou remoção de acessos; 

V. dar apoio aos necessários cnlendirnentos, junto a oulras Concessionárias de Serviço Público, sempre 
que a execução dos serviços de responsabilidade dcsias, dentro da faixa de donút1io, interfiram nas 
atividades da CONCESSÃO; 

VI. dar apoio aos ncoessários entendimentos com os órg3os competentes, nas questões relacionadas com 
a proteção ambiental; 

VII. analisar e aprovar. se for o caso, os projetos dos scr'\iços a serem implanuidos ou modificados, bem 
como os respectivos pareceres e relatórios emitidos por empresas independentes; 

VIII. fiscaliuir, diretamenle ou atr.wés do AGENTE TÉCNICO, a c.•ecução dos SERVIÇOS 
DELEGADOS, dos SERVIÇOS COMPLEMENTARES e do apoio aos SERVIÇOS NÃO 
DELEGADOS, incluindo o recebimento e a apuração de queixas dos usuários; 

IX. submeter ã aprovação do SECRETÁRIO DOS TRANSPORTES o re.'ljustamcnlo de Tarifas de 
Pedágio e dos preços dos serviços cobrados dos uswirios, de acordo com os critérios estabelecidos 
neste CONTRA TO. na fom1a da cláusula 28.; 

X. realizar auditorias anuais e obrigatórias nas conlas e registros da CONCESSIONÁRIA, por si ou por 
terceiros. 

CLÁUSULA 50. - OBRIGAÇÕES DA CONCESSIONÁRJA 

50.1, A CONCESSIONÁRIA, sem prejuízo de outras obrigações cstabelccid.% neste CONTRA TO ou na legislação 
aplic{wel. obriga-se. de modo geral, a: 

1 
li. 
m. 
IV. 

V. 

VI. 

Vll. 

VIJl 

IX. 

X. 
XL 
Xll. 

f)j;Q , M \ . tN(~H4 

prestar SERVJÇO ADEQUADO: 
executar os SER VlÇOS DELEGADOS; 
apoiar a cJCccução dos SER VJÇOS NÃO DELEGADOS: 
não tmnsferir, sob qualquer fonna, os direitos de c.•ploração do SISTEMA RODOVIÃRIO. sem a 
prfria e expressa aulorização do CONTRATANTE: 
assegumr livre acesso, em qualquer époc.~, das pesso11s encarregadas, pelo CONTRA TAN'J'E ou pelo 
AGENTE TÉCNICO, da Fiscalização. às su.1s insralaçõcs e aos locais onde es1ejam sendo 
desen"ohi das ativid.1des relacionadas com o objeto d<! CONCESSÃO; 
prestar todas as informações que lhe sejam soliC'i~1das pelo CONTRATANTE, nos p1112.os e 
periodicidade por este detemtinados; 
obter as licenças e !Omar todas as providências relacionadas com a protcçilo ambiental. ressah'ado o 
disposto no item 18.1.1 do Edital: 
7.clar pela integridade dos bens q11c integram a CONCESSÃO e pelas áreas rcmanesccnles, tornando 
todas as providências neccss.'\rias, incluindo as que se referem à faixa de domlnio e seus acessos: 
dar ciência. a rodas as empresas contratadas para a presiação de serviços relacionados com o objc10 
da CONCESSÃO. das disposições deste CONTRA TO. das nonnas aplicá\'eis ao descm·o1~;mc1110 
das a1Md.1des para as quais foram conlmtadas, e das disposições refercmes aos direitos dos usuários, 
ao pessoal contratado e à proteção ambiental; 
publicar as demonstrações financeiras anuais: 
dar apoio ao regular funcionamento da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização: 
reparar todos e quaisquer danos causados em ,;as de comunicação. tubulações de água. esgotos. 
redes de eletricidade. gás, telccomuniC<Jções e rcspcc1ivos eq11ipamemos. e cm quaisquer l>ens 
terceiros, cm decorrência da execução dos serviços de sua responsabilidade. 
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XIII. promover as ampliações necessária-5 pata a manutcnçilo dos niveis de serviço de t.rúfcgo definidos no 
Edital e seus Anexos. 

CLÁUSULA SI. - FORÇA MAIOR 

51.1. Consideram-se eusos de forç3 maior, com as conseqüências es1abelecidas neste CONTRA TO, os eventos 
imprevislveís e irresistíveis, alheios às PARTES, e que tenham um impacto direto sobre o desenvolvimento das 
atividádes da CONCESSÀO. 

51.2. Sem prejuízo do diSpOsto no item seguúite, a ocorrência de um caso de forçn maior terá por efeito exonerar as 
PARTES de responsabilidade pelo não cwnprimento das obrigações decorrentes do CONTRATO, afetadas 
pela ocorrência de UJt1 caso de força maior, na cstritll medida em que o cumprimento, pontual e tempestivo, da 
obrigação tenha sido impedido em virtude de ocorrência desta nature?.a 

51.2.1. Um evento não será considerado, para os efeitos de rccomposiçfio do equilibrio econômico-línancciro do 
CONTRA TO, caso de força maior se. ao tempo de sua oc:<>11 t-nda, corresponder 3 um risco segurável. no 
Brasil ou no C.<terior, até o limite dos \'8.lorcs de apólices comercialmente accitáveis independentemente de a 
CONCESSIONÁRIA as ter contratado. 

J 1.2.1. 1.0 previsto no item S 1.2.1. 111!0 será aplicndo nos trechos da SctTJ do Mar: 
a) desde que, a critério da Comissão Técnica, a CONCESSIONÁRIA tenha tomado todas as ações prevct1U\'3S 

e corretivas, a tempo, para evitar ou corrigir as conseqüências do e\•ento: e 
b) respeitados os linútes estabelecidos para os seguros e garantias estabelecidos no CONTRA TO. 

51.3. A PARTE que ti\'er o cumprimento de suas obrigações afetado por casos de força maior deverá comw1icar 
imediatamente ã outra PARTI: a ocorrência de qualquer C\'Cnto por ela considerado como caso de força nuuor, 
nos tennos desta CU1usuJa. 

51.4. Na ocorrência de um caso de forç.1 maior. cujas conseqüências itio sejam cobcnas por seguro, as PARTES 
:1eordar.10 se 11<1\'Crá lugar à rteompos1çào do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRA TO ou á cx1inção 
da CONCESSÃO. podendo recorrer-se. se não houver aoordo, no procedimento de oonciliação. 

51.4. 1. VcriÍlcAndo-se a e~tinç;lo da CONCESSÃO, nos tennos do disposto neste item. aplicar-se-ilo. no que couber. 
as regrns e procedimentos '~lidos J>3Iil a extinção da CONCESSÃO por advento do termo contratual. 

CAPÍTULO X.XIII 
SOLUÇÃO DE DIVERGÊNCIAS 

CLÁUSULA 52. - DIVERGÊNCIAS TÉCNICAS 

52 .1 . Para a solução de C\'entuais dh·crgências de natureza técnica. scr:i consútulda. nos 30 (trinta) dfas seguintes ã 
assinatura do CONTRATO. por ato do SECRETÁRIO DOS TRANSPORTES. urna Comissão Técrúca. 
composta por 3 (trés) membros cfc!ivos e 3 (três) membros suplentes, que substit11in1o os membros efetivos crn 
su.1s ausências ou impcdimemos. 

52. 1.1. A Comissão Técnica será competente para defütír o proccdimemo para fiscalização e cnúúr pareceres 
fundamentados . sobre as questões que lhe forem submetidas pelo CONTRATANTE ou pela 
CONCESSIONARJA, relativamcutc a divcrgêncías que venltum a surgir quan10 aos aspectos 1écnicos dos 
serviços corrcspondenics a FUNÇÕES OPERACIONAJS, a FUNÇÕES DE CONSERVAÇÀO e a 
FUNÇÕES DE AMPLIAÇÃO. 

52.1 .2. Os membros da Comissão Técnica ser:'lo designados da seguinte forma: 

1. Um membro efctfro, e o respectivo suplente. pelo CONTRATANTE: 
IL Um membro efeth'o. e o respecli\'O suplente, pela CONCESSIONÁRIA; 
m. l)m membro efeti,·o. que será o Presidente d;t C'omissilo, e o respectivo suplente. pelo 

SECRETÁRIO DOS TRANSPORTES. 

~· 

:.·· 

. 
•·' 

' . 
;:·' 

, 

:· .. 

2. 1. O membro eíelÍ\'O e o respectivo suplc111c. designados pelo SF.C'RET ÁPJO DOS TRANSPORTES. deverão 

~ "'°"'"""" '"'"'"""'~"~"'"''"7-' / 
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52.1.3. O procedimento paro solução de divergências iniciar-se-à mediante a comunicação. pela PARTE que solicitar 
o pronw1ciamen10 da Comiss;io Técnica. à outra PARTE, de sua sollcliaçâo fornecendo cópia de todos os 
elemen1os apresemados. 

52.1.4. No prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimcnlo da comunicar;llo referida no item aJlterior, a PARTE 
reclamada apresentará as suas alegações relativamente à questão fom1ulada, encaminhando â outra PARTE 
cópia de todos os elementos apresentados. 

52.1.S. O parecer da Conússão Tê<:nica sera emitido cm um prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data d.o 
recebimento, pela ComisS<1o, das alegações apresentadas pela PARTE reclamada.. se outro prazo não for 
estabelecido pelas PARTES, de comwn acordo, e aceito pela Cornissão Técnica. 

52. l.6. Os pareceres da Comissão Técnica ser.lo considerados aprovados se contarem com o voto fa\'orável de, pelo 
menos, 2 (dois) de seus membros. 

52. l.7. As despesas com o funcionamento da Comissão Técnica e os honorários de seu Presidente, e do respectivo 
supleme, serJo rateados encre as PARTES. 

52.1.8. A subrnissão de qualquer questão à Comissão Técnica n.~o exonera a CONCESSIONÁRIA de dar integro! 
cumprimento às suas obrigações contratuais e às detenninações do CONTRATANTE, incluindo as emitidas 
após a apresentação da questão, nem pennite qualquer interrupção no desenvolvimento das atividades 
relacion.'\das com a CONCESSÃO. 

52.1.9. Se qualquer das PARTES nllo aceitar o parecer aprovado pela Comissão Técnica, poderá, no prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação respectiva, solicitar à outra que a questão seja 
submetida à Comissão de Conciliação. 

CLÁUSULA 53. - DIVERGÊNCIAS CONTRATUAIS 

53.1. Ném das questões submetidas â Comissllo Técrúca. cujo p.irccer não seja aceito por qualquer das PARTES, 
estas poderão pôr-se de acordo para dirimir outras C\'Cntuais dh·ergências que possam surgir. sobre a aplicação 
ou intcrpreiação das disposições do CONTRA TO, :ttra\'és da Comissão de Concil.im;ão. 

53.2. A Comíssão de Conciliação será composta por 3 (três) membros. cabendo a cada wna das PARTES a 
indicaçilo de um membro. sendo o terceiro escolhido de comum acordo pelos outros dois membros desiguados 
pelas PARTES. devendo a escolha recair sobre profissíonal de compro\'ada experiência em Direito 
Adminisuath•o. 

~3.2. 1. Será considerada constituída a Comissão de Conciliação na d~1a cm que o terceiro membro aceitar a escolha 
e comunicar essa aceiiação às PARTES. 

53.2.2. A Comissão de Conciliação poderá ser 3SSistida por téciticos que considere conveniente conv0C11r. 

53.3. A Comiss.~o de Conciliação decidirá segundo o direito conschuído e se pronw1ciarâ no piw,o máximo de 6 

,_ 
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(seis) meses.. :--

CAPÍTULO XXIV 
DISPOSIÇÕES DIVERSAS 

CLÁUSULA 54. -COMUNICAÇÕES 

54. 1. As comunicações enue as PARTES serao efetuadas por escrito e remetidas: 

a) em ni.1os, desde que comprovadas pOr protocolo; 
b) por fax., desde que compro\lllda a recepção; 
e) por correio regi.suado, com a•'iso de recd>imento. 

54.2. Consideram-se, para os efeitos de remessa das comunicações. na fonua des1a CJ;lusula, os sci:ui111cs endereços 
e números de fax: 

a) 

b) 

Qt:q • M "I • IN~Qo. 

CONTRATANTE: A'" do Estado, 777, CEP-01107.000 . Fax-OI 1-2273576 
CONTRATADA: PRJMAV Consuuções e Comércio Ltda.: Rua Teófilo Oiloni, 63 - ~· a11d., Rio de 
Janeiro. 
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54.3. Qualquer das PARTES poderá modificar o seu endereço e número de fax, mcdhintc simples comunicação a 
outra PARTE. 

CLÁUSULA 55. - CONTAGEM DE PRAZOS 

55. l. Os prnr.os estabelecidos cm dias. neste CONTRATO. contar-se-ão em dias corridos, salvo se estiver 
e"-pressamente feiia referência a dias úteis. 

CLÁUSULA SG. - EXERCÍCIO D.E DIREITOS 

56.1. O nno cxerclcio. ou o exerclcio tardio 011 parcial de qualquer d1reit0 que assiSta a qualquer das PARTES por 
este CONTRA TO, não impona na renúncia a este direito, nem ""l" Jc o seu cxcrclclo posterior, nem corulitui 
no~o da respcc1iva obrigação. 

CLÁUSULA 57. - INVALIDADE PARCIAL 

57 .1. Se qualquer das disposições deste CONTRA TO for dcclamda nula ou inválida. essa declaração não afetará a 
\'lll.idade das demais disposições contrall.1'iis, que se manterão cm pleno vigor. 

. ' 

,CLÁUSULA 58. - DA ALTERAÇÃO DA CÔl'CC!SSIO"°ÁÍUA 

58.1. No prazo máximo de 30 (trirua) dias após a assinatura deste CONTRATO, a CONTRATADA deverá allerar 
seus estatutos ou contraio social, ou poderá criar subsidiária lntcgml, para assumir a fonna de sociedade 
anônima mantendo o mesmo controle acionário pré-existente. 

58.2. Na hipótese do nno cmnprimento da obrigação referida no item õ!U .. no prazo ali prc,·isto. o contrato será 
rescindido e a CONCESSIONÁRIA sujeita à multa correspondente a 1% (um porcenro) do valor CStÍJruldO da 
contratação. 

CLÁUSULA 59. - FORO 

59.1 . É compctcnle pa111 dirimir as questões rclalivas a este CONTRA TO o foro da C1pital do Estado de São Paulo. 

E. por estarem assim ajustados, assinum o presente CONTRATO. em J (três) vias: 

º ELO Departamento de Es1radas de Rodagem - DER/SP 

Eng.• Sergi ugusto de Atrucfa Camasgo 
SUP rENDENTE DO DER 

PELA PRIMA V Construções e C omércío Lida. 

Marcelino Rafan de Seras 
Procurador 

TESTEMUNHAS 
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